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1, A PROCURADORIA DA REPUBLICA DA COMARCA DE LEIRIA

Continuando em vigor o regime estabelecido pelo Dec. Lei n.o 4912014, de 27

de Março, a Comarca de Leiria continua a fazer parte, naturalmente, do conjunto das

23 Comarcas que cobrem o território nacional e cuja competência territorial coincide

com a dos conhecidos distritos administrativos.

Assinale-se que com a Lei n.o 40-N2016,de22 de Dezembro, se procedeu à

primeira alteração da Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela Lei

n.o 6212013, de 26 de Agosto, tendo entrado em vigor em 01 de Janeiro de 2017,

sendo que os, então, criados Juízos de Família e Menores de Alcobaça e de Leiria

continuam a não se encontrar instalados, desconhecendo-se quando tal poderá,

efectivamente, suceder.

A este propósito, caso as obras já iniciadas se finalizem, poderá muito bem

acontecer que o Juízo de Família e Menores de Alcobaça, que abrange os

municípios de Alcobaça e Nazaré, possa vir a ser instalado e a entrar em

funcionamento, porventura, no mês de Maio do ano em curso, o que não é

totalmente dado por adquirido.

O mesmo já não se verificará relativamente ao Juízo de Família e Menores de

Leiria, que passa a abranger os municípios de Leiria, Marinha Grande, Batalha e

Porto de Mós, desconhecendo-se quando é que as obras de adaptação, a levar a

cabo nas antigas instalações (arrendadas) onde funcionava o DIAP de Leiria, se

iniciarão.

Ainda relativamente aos Juízos de Proximidade de Alvaiázere, Ansião e

Bombarral, que Íoram instalados a partir de 01 de Janeiro de 2017, neles se

continuam a realizar os julgamentos com intervenção do tribunal singular, desde que

a comissão dos Íactos coincida com a inerente área territorial, prevendo-se que ainda

durante o presente ano aí também se possam realizar julgamentos em sede de

acções cíveis, cujo valor, seja inferior a € 50.000.
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Porque vem a talho de foice, refere-se também que o Tribunal Judicial da

Comarca de Leiria integrou uma equipa de estudo sobre a iniciativa de gestão de

actos/tarefas, tendo o resultado das reuniões, sessões e contributos - de vários

funcionários da Comarca de diferentes especialidades - sido apresentado ao Centro

de Formação da DGAJ.

lgualmente, integrou, como piloto, o projecto vertente de Secretarias do

Tribunal +, com a participação de alguns escrivães de justiça e pivots, na instalação

e desenvolvimento do projecto Kaizen, neste e noutros Tribunais onde ministram

formação.

Para além disso, no âmbito do "Programa Justiça Mais Proxima", na vertente

do projecto "Tribunal +", participou na criação de um balcão de atendimento

centralizado, denominado Balcão +, em diversos edifícios, com destaque para Leiria

(Leiria - Edifício I - PJ e Leiria - Edifício V - antigo Liceu), Pombal e Caldas da

Rainha, intervindo directamente na adaptação dos espaços e na criação de

condições para o seu funcionamento.

Feito este pequeno esclarecimento, a Procuradoria da República da Comarca

de Leiria continua instalada e a funcionar nas antigas instalações do conhecido Liceu

Rodrigues Lobo, Leiria, onde também, para além do mais, se encontram instalados

os demais Orgãos de Gestão e respectivos serviços de apoio.

Esta, integra, além do Magistrado do Ministério Público Coordenador, os

Coordenadores Sectoriais do DIAP e da Area Cível, os Procuradores da República e

os Procuradores-Adjuntos, coadjuvados por oficiais de justiça, cabendo-lhe, dentro

das suas competências e atribuiçÕes proprias, dirigir, coordenar, fiscalizar,

acompanhar e supervisionar toda a actividade dos serviços próprios do Ministério

Público englobados na sua área de circunscrição.

Refira-se que os serviços, onde exerce funções, muito a contento, uma

senhora funcionária com a categoria dè escrivã-auxiliar, como vem sendo habitual

desde a primeira hora, se mostram bem sistematizados e organizados, estando

capazes de poder responder, atempadamente e com eficácia, a todas as

solicitações.

Outrossim, e como vem sendo prática, o signatário, enquanto Magistrado do

Ministério Público Coordenador, continua a convocar e a envidar todos os esforços

para que os objectivos erigidos possam ser alcançados, ao mesmo tempo que se
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pugna pela melhor eficiência e capacidade de resposta possíveis, sem obnubilar,

necessariamente, a uniformidade de procedimentos, a boa articulação e cooperação

que deverá coexistir entre todas as jurisdições e todas as demais entidades que

coadjuvam ou se relacionam com a justiça.

1.1 - Quadro de Magistrados e distribuição de serviço

Não tendo havido alteração do mapa lll, anexo l, ao Dec. Lei 86/2016, de 27

de Dezembro, o respectivo quadro de magistrados continua a contemplar o seguinte:

- Procuradores da República: 19 a 20;

- Procuradores-Adjuntos: 32 a 34.

Nesse âmbito, e por referência ao ano judicial em questão (ü1A12018 a

3111212018), exerceram funções, no âmbito desta Comarca, os seguintes Senhores

Magistrados:

A.) Alcobaça:

Juízo de Competência Genérica: Dr. Tiago Gonçalves Castelo, Dr."

catarina Alexandra Teixeira Mendes e Dr." Rita Margarida Xavier Baltasar.

Alcobaça-Gível, que congrega os Juízos de Gomércio e de Execução:

Dr.a Glória Maria Florindo Godinho Alves, Procuradora da República.

Contudo, e como já e de conhecimento, desde 21 de Setembro de 2017 - o

que se manteve no ano judicial de 2018 -, aqueles Senhores Procuradores-Adjuntos,

em regime de cumulação com o serviço que lhes é próprio, exerceram também

funções no Juízo de Execução, aliás, de acordo com as sucessivas Deliberações do

Conselho Superior do Ministério Público, datadas de 21de Setembro de 2017, de 01

de Março de2018 e 06 de setembro de 2018, e a que, nesse âmbito, correspondem

as nossas ordens de serviço n3 42117-PcL, de25 de setembro, 10118-pcl, de 15

de Março e 30/18-PCL, de 11 de Setembro.
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Devido ao facto, entretanto, de a Senhora Procuradora da República, Dr.a

Glória Maria Florindo Godinho Alves, ter sido seleccionada para integrar o Programa

de Assistência contra o Crime Transnacional Organizado, El PAcCTO, o que motivou

a dispensa do seu serviço, a partirde Outubro de 2018, devidamente autorizadapor

Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, na sequência de proposta

efectuada pelo signatário, o mesmo Conselho Superior do Ministério Público, com a

data de 12 de Novembro de 2018, deliberou que os Senhores Procuradores da

República, Dr. Jorge Manual Costa Dias Mariano, Dr. Joaquim Lopes Rodrigues e Dr.

Paulo Jose Figueiredo Lona, os dois primeiros colocados no Juízo Central de

Comércio de Leiria, e o terceiro colocado no Juízo Central de Execução, a funcionar

em Ansião, passassem, mediante acumulação, a exercer funçÕes naqueles Juízos

de Comércio e de execução de Alcobaça, até 02 de Janeiro de 2019, a par da

continuação daqueles três Senhores Procuradores-Adjuntos, o que se mantém no

ano judicial em curso.

B.) Caldas da Rainha:

Secção do DIAP: Dr. Celso Adriano Monteiro Leal, 1.a Secção, A Dr.a Ana

Rita Pessoa Laureano Pinto, 2.a Secção, esta, apenas, a partir de 01 de Junho de

2018, por motivos de licença parental, a que se seguiu o gozo de férias, Dr.a Sónia

Cristiana Monteiro de Oliveira, 2.a secção, a qual, por motivos de gravidez de risco,

se encontra ausente do serviço desde 27 de Agosto de 2018, o que levou à
elaboração e difusão da nossa Ordem de Serviço n.o 26118-PCL, de 03 de Setembro,

através da qual se procedeu à redistribuição de serviço em conformidade, onde se

incluíram, além de outros Magistrados, também, as Senhoras Magistradas afectas ao

Juízo Local de Caldas da Rainha, no caso, Dr.a Ana Sofia Martins Rendas Amado e

Dr.a Cláudia Rita Bonucci Pias Pereira Cordeiro, esta pertencente ao Quadro

Complementar.

Juízo Local (Criminal e Cível): Dr.u Ana Sofia Rendas Amado e Dr.a Daniela

dos Santos Félix, Procuradoras-Adjuntas, esta última ausente do serviço, por motivos

de gravidez de risco, desde 10 Abril de 2018, o que levou, por motivos de
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substituição, à elaboração das nossas ordens de servíços n3 1411g-pcl, de 13 de

Abril e 21118-PcL, de 18 de Maio, as quais se dão aqui por reproduzidas.

Juizo de Família e Menores: Dr. Manuel Rodrigues Taxa, Dr, Vitor Manuel

Amaro Marques de Paiva e Dr.a Sara Maria da Fonseca Pinho, todos Procuradores

da República.

Juízo de Trabalho: Dr.a Maria João Bento de Armeida Aguiar de

Vasconcelos, Procuradora da República.

A Dr.a Cecília Maria Castro de Sousa, Procuradora da República, por motivos

de doença, continua ausente ao serviço, o que se vem verificando desde os

princípios do ano de 2015.

C.) Figueiró dos Vinhos: Dr.a Ana Margaria Gonçalves dos Reis Cabral,

Procuradora-Adjunta.

D.) Leiria:

DIAP: Dr.a Filipa Lopes Marques, 1.a secção, Dr.u catarina carros Vieira

Lopes, 1.a secção, Ludmila catarina Brites Monteiro Marques, 2.a secção, tendo

regressado, apenas, ao serviço em 19 de Outubro de 2018, após o gozo de licença

parental, a que se seguiu o gozo de férias, Dr.a Ana Paula de Assis Nogueira Gomes,

2.4 secção, Dr.t susana Leonor coelho de sousa, 2.a secção, Dr.a BeÍa solange

Fernandes da Silva Moderno, e Dr.a Ana lsabel de Sousa Fernandes, que, então,

pertencente ao Quadro Complementar, ali também exerceu funções.

Juízo Local Griminal: Dr.a Fernanda Pereira Carnide, Dr.a Catarina Rabanal

Castelão Freira e Dr.a Cristina Nunes Farinha, todas Procuradoras-Adjuntas.

Juízo Central Cível: Dr. Carlos David Antunes de Andrade Batista,

Procurador da República.
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Juízo Local Cível: Dr. Carlos David Antunes de Andrade Batista, Procurador

da República, mediante acumulação, oportunamente, autorizada pelo Conselho

Superior do Ministério Público.

Juízo Central de lnstrução Griminal de Leiria: Dr.a LÍdia Maria Antunes

Agria Ferreira de Almeida e Dr. José Manuel Moscoso Trancoso, Procuradores da

República.

Juízo Central Criminal; Dr. João Valente dos Santos e Dr. Denis Augusto

Batista da Cruz, Procuradores da República.

Juízo de Comércio: Dr. Jorge Manuel Dias Mariano e Dr. Joaquim Carlos

Lopes Rodrigues, ambos Procuradores da República.

Juízo do Trabalho: Dr.' Maria do Sameiro Sousa de Barros Rios da Fonseca

e Dr. José Joaquim Marcelo, Procuradores da República.

E.) Juízo de Competência Genérica da Marinha Grande: Dr.a Maria

Dulce Delgado e Dr.a Celina lsabel Fernandes Pinto de Matos, Procuradoras-

Adjuntas,

F.) Juízo de Competência Genérica de Nazaré: Dr. Carlos Alberto

Sampaio Marinheiro, Procurador-Adjunto.

G.) Juízo de Competência Genérica de Peniche: Dr. Fernando Manuel

Calado Lopes e Dr.a lsabel Carolina Linhares de Andrade Rocha e Silva Graça,

Procuradores-Adjuntos, sendo que esta última, tendo estado ausente do serviço

desde Julho de 2017, por motivos de gravidez de risco, a que se seguiu licença

parental alargada e gozo de férias, regressou ao mesmo em 08 de Maio de 2018.

Por via disso, foi substituÍda pela Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Sílvia Mavilde

Rodrigues Lima Ribeiro, então, pertencente ao Quadro Complementar, desde 05 de

Setembro de 2Q17.
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H.) Pombal:

Juízo de Competência Genérica de Pombal: Dr. Antonio Filipe de Andrade

Porto, Dr.a Ludovina Gloria da Costa Ferreira e Dr. Júlio Miguel Soares Barbosa e

Silva, todos Procuradores-Adjuntos, este último ausente do serviço desde 28 de

Setembro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018, por motivos de formação na Eurojust,

Haia, Holanda, sendo que, por via disso, ali exerceu, também, funções a Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr.a Sílvia Mavilde Lima Ribeiro, então, pertencente ao Quadro

Complementar, o que levou à elaboração da nossa Ordem de Serviço n.o 37118-PCL,

de 28 de Setembro, aqui dada por reproduzida.

Juízo de Família e Menores: Dr.a Maria lsabel Crespo Confraria, Dr.a Maria

Rosa de Sousa Pereira e Dr. Carlos da Purificação Ferreira, Procuradores da

República.

Juízo de Execução (a funcionar em Ansião): Dr. Paulo José Figueiredo

Lona, Procurador da República.

l.) Juízo de Competência Genérica de PoÉo de Mós: Dr.a Ana Rita dos

Bento Quaresma, Dr." Filipa Raquel Vieira Brigadeiro, procuradoras-Santos

Adjuntas

1.2 - Funcionários

Nos termos da republicação do anexo I da Portaria n.o 16112014, de 21 de

Agosto, conferido pelo artigo 4.o da Portaria n.o g3/2017, de 06 de Março, o quadro

de funcionários previsto para a Comarca de Leiria é de:

- Pessoal oficial de justiça - 327;

- Pessoal da carreira do regime geral - 18;

- Técnico de informática - 2;

O número total de funcionários afectos ao Ministério Público era de:

- Quadro legal:

Técnico de justiça principal - 5;

m
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Técnico de justiça-adjunto - 35;

Técnico de justiça auxiliar - 31.

Quadro real:

Técnico de justiça principal - 5;

Técnico de justiça-adjunto - 23;

Técníco de justiça auxiliar - 25.

Entre o quadro legal e o quadro real resulta uma diferença/deficit de

funcionários, a nível total da Comarca, de 47, sendo que ao nível dos serviços do

Ministério Público há uma carência de 20 funcionários, 14 deles técnicos de justiça-

adjuntos e 6 técnicos de justiça auxiliares, o que não deixará de contribuir, de algum

modo, para prejudicar a capacidade de resposta e a boa dinâmica do serviço.

Todavia, haverá que ter em atenção o artigo 5.o, da mesma Portaria, que

prescreve que as alterações efectuadas aos mapas de pessoal dos núcleos de

Alcobaça, Caldas da Rainha, Leiria e Pombal, apenas produzem efeitos na data que

vier a ser fixada na Portaria referida nos n.os 2 e 3 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o

8612016, de 27 de Dezembro, o que ainda não se mostra concretizado.

2. - AREA ADMINISTRATIVA

2.1 - Processos Administrativos

No ano de 2Q18 foram instaurados, no âmbito dos serviços da Procuradoria

da Comarca de Leiria, 26 processos administrativos, uns tendo por finalidade o

acompanhamento do evoluir processual de inquéritos e de processos, e outros o

acompanhamento de PA's instaurados no âmbito de outras secções/núcleos,

incluindo, também, o acompanhamento de acções mais relevantes, complexas e com

maior repercussão social.

Em sede da Comarca, e conforme melhor consta do mapa MC 3, que se

anexa, aliás como todos os demais mapas, foram instaurados 1g53 pA's, findos

1813, ficando pendentes 1 107, sendo que do ano anterior transitaram g67.

Em comparação com o ano anterior entraram mais 423 processos.

r-
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Destacam-se aqui os PA's 394117.9T9LRA, que acompanha a monitorizaçâo

dos inquéritos atinentes à criminalidade rediticia, 643117.3T9LRA, que acompanha a

monitorização e as acções desenvolvidas e relacionadas com a poluição da Ribeira

dos Milagres, Leiria, 1479117.7T9LRA, que acompanha o inquérito n.o

272|17.1JACBR e incide sobre o incêndio de Pedrogão Grande, bem como o

502118.2T9LRA, que acompanha o PA n.o 540118.5T9LR4, cuja titularidade pertence

ao Senhor Procurador da República Coordenador da Area Cível, tendo por

desiderato a recolha de elementos tendentes à propositura de acção, em

representação do Estado Português, no eventual exercício do direito de regresso

pelo pagamento deste aos lesados e vitimas do conhecido incêndio de Pedrogão

Grande.

2.2 - Outros dados estatísticos

Para além do expediente enviado através do seguro dos CTT, que não deixa

de sei muito relevante, como é conhecido e hierarquicamente é exigível, a grande

maioria do expediente é despachado, é tratado e é comunicado, quando caso disso,

através da plataforma SIMP.

A tal acresce, ainda, toda a organizaçâo e serviço proprio da Procuradoria,

onde, reiterando-se, continua a prestar funções, com muito a proposito, a senhora

funcionária, Carmen Sofia Ruivo Pereira, escrivã-auxiliar.

3. Contactos com outras entidades e serviços públicos

Como já referido em anteriores relatórios, e o ano judicial em referência não

fugiu à regra, foram encetados, mantidos e reiterados diversificados e plúrimos

contactos com entidades e serviços públicos, havendo decorrido, sempre, com plena

normalidade, urbanidade e cordialidade e, quase sempre, com utilidade e interesses

recíprocos.

Desse leque vasto de contactos, destacam-se, naturalmente, os mantidos

com os OPC's, autoridade tributária, entidades ligadas à saúde, municípios e

DGRSP.

m
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4. Gelebração de protocolos para agilização de procedimentos

O Ministério Público, como já mencionado em anteriores relatórios, continuou

a manter, reforçar e a incrementar a rede informal existente no âmbito da Violência

Doméstica co-envolvendo diversos parceiros/entidades, onde se destacam a ARS

Centro/CRSMCA, Câmara Municipal de Leiria, ACES Pinhal Litoral, lnstituto de

Segurança Social, l.P. - Centro Distrital de Leiria, Núcleo de Apoio a Crianças e

Jovens em Risco do Centro Hospitalar de Leiria, Núcleo de Apoio a Crianças e

Jovens em Risco de Leiria/Centro de Atendimento a Jovens - Janelas Verdes DIAP

de Leiria, Comissão de Protecção Crianças e Jovens de Leiria, Unidade de Saúde

Pública de Leiria, IPDJ de Leiria, PSP de Leiria, GNR de Leiria, Agrupamento de

Escolas Henrique Sommer, Mulher Século XXI Junta Regional CNE Leiria e a Cruz

Vermelha Portuguesa - Delegação de Leiria.

Do mesmo modo, o Ministério Público tendo aderido, informalmente, ao

Núcleo de lntervenção Local para a Área da Violência Doméstica (NILAVD -
Bombarral), a funcionar na Câmara Municipal do Bombarral, com valências no

atendimento social, acompanhamento psicologico e aconselhamento jurídico, tem-se

mostrado sempre disponível para qualquer contacto, colaboração ou

aconselhamento, relativamente à resolução de problemas ou remoção de quaisquer

entraves.

E óbvio que com essa integração se pretende colher todos os benefícios

advenientes da interdisciplinaridade e da articulação concertada/coordenad a paru a

investigação da violência doméstica, no que diz respeito, primeiro, à protecção das

suas vítimas e, depois, à reabilitação dos agressores, contribuindo para uma visão

conjunta do problema.

Assinale-se que a colaboração e os resultados têm sido assinaláveis.

5. Principais medidas tomadas (Ordens de Serviço, Recomendações

e Divulgações)

Foram elaboradas as seguintes Ordens de Serviço:

11
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- Ordem de Serviço n.o 01/18 - PCL, de 04 de Janeiro, tendo por assunto:

Ausência ao serviço, a partir de 02 de Janeiro de 2018, por motivos de gravidez de

risco clinico, por parte da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Filipa Raquel Vieira

Brigadeiro, colocada no Juízo de Competêncía Genérica de Porto de Mós. Sua

substituição. Redistribuição de serviço;

- Ordem de Serviço n." 02118 - PCL, de 05 de Janeiro, tendo por assunto:

Ausência ao serviço, por motivo de gravidez de risco clinico, por parte da Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr,a Ludmila Catarina Brites Monteiro Marques, colocada na2.^

Secção do DIAP de Leiria, lnício de funções, por parte da Senhora Procuradora-

Adjunta, Dr.a Berta Solange Fernandes da Silva Moderno, na 2." Secção do DIAP de

Leiria. Possível recolocação de Magistrada do Quadro Complementar no mesmo

DIAP de Leiria, a partir de 23 de Janeiro de 2018. Substituição. Redistribuição de

serviço. Alteração, parcial, da ordem de Serviço n.o 32117-PcL, de 04 de Setembro;

- Ordem de Serviço n.o 03/18 - PCL, de 08 de Janeiro, tendo por assunto:

Ausência, parcial, ao serviço por tempo indeterminado, mas nunca inferior a dois

meses, designadamente, às segundas-Feiras e Quintas-Feiras, por parte da

Senhora Procuradora-Adjunta, Dr.a Ludovina Gloria da Costa Ferreira, a exercer

funções no Juízo de Competência Genérica de Pombal. Sua substituição.

Redistribuição de serviço;

- Ordem de Serviço n.o 04118 - PCL, de 25 de Janeiro, tendo por assunto:

Recolocação da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr.a Ana lsabel de Sousa Fernandes,

do Quadro Complementar, no DIAP de Leiria. Afectação do mesmo serviço anterior.

Repristinação, parcial, da ordem de serviço n3 32117-PCL, de 04 de setembro;

- ordem de serviço n.o 05/18 - PcL, de 31 de Janeiro, tendo por assunto:

Área cível de Alcobaça, que abrange os Juízos de Comércio e de Execução.

Dispensa ao serviço com vista à participação no Xl Congresso do Ministério Público.

Substituição de Magistrada;

- ordem de serviço n.o 06/18 - PcL, de 31 de Janeiro, tendo por assunto:

Juízo Local Criminal de Caldas da Rainha. Ausência ao serviço por parte da Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr." Ana Sofia Martins Rendas Amado. Sua substituição;

- Ordem de Serviço n.o 07118 - PCL, de 26 de Fevereiro, tendo por assunto:

Juízo Local Criminal de Caldas da Rainha. Ausência ao serviço por parte da Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr." Ana Sofia Martins Rendas Amado, no período
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compreendido, previsivelmente, entre 26 de Fevereiro a 09 de Março de 2018. Sua

substituição. Redistribuição de serviço;

- Ordem de Serviço n.o 08/18 - PCL, de 05 de Março, tendo por assunto:

Juízo de Execução (Ansião). Substituição, pontual, de Magistrado. Serviço urgente.

- Ordem de Serviço n.o 09/18 - PCL, de 08 de Março, tendo por assunto:

Juizo de Competência Genérica de Pombal. Substituição, pontual, de Magistrado.

Representação do Ministério Público em sede de julgamento. Outro serviço urgente;

-Ordem de Serviço n.o 10118 - PCL, de 15 de Março, tendo por assunto:

Serviço proprio do Juízo de Execução de Alcobaça. Acórdão da Secção Permanente

do Conselho Superior do Ministério Público datado de 01 de Março de 2018,

Continuação do exercício cumulativo de funções por parte dos Senhores

Procuradores-Adjuntos, Dr. Tiago Gonçalves Castelo, Dr." Catarina Alexandra

Teixeira Mendes e Dr." Rita Margarida Xavier Baltasar, todos colocados no Juízo

Local de Alcobaça. Manutenção/renovação do determinado na nossa Ordem de

Serviço n.o 42117-PCL, de 25 de Setembro;

- Ordem de Serviço n.o 11118 - PCL, de 20 de Março, tendo por assunto: I

Encontro de Magistrados do Ministério Público com intervenção na jurisdição de

Família e Menores, em funções na área abrangida pela Procuradoria-Geral Distrital

de Coimbra. Juízo de Família e Menores de Caldas da Rainha e de Pombal. Juízo de

Competência Genérica de Figueiró dos Vinhos. Serviço urgente. Substituição de

Magistrado;

- Ordem de Serviço n.o 12118 - PCL, de 03 de Abril, tendo por assunto: 1."

Secção do DIAP de Leiria. Substituição de Magistrada. Redistribuição de serviço;

- Ordem de Serviço n.o 13118 - PCL, de 03 de Abril, tendo por assunto:

Continuação do exercício cumulativo de funções por parte dos Senhores

Procuradores da República, Dr.a Lídia Maria Antunes Agria Ferreira de Almeida e Dr.

José Manuel Moscoso Trancoso, ambos colocados no Juízo de lnstrução Criminal de

Leiria, e das Senhoras Procuradoras-Adjuntas, Dr.a Fernanda Pereira Carnide, Dr."

Catarina Rabanal Castelão Freire e Dr." Cristina Nunes Farinha, estas em exercício

de funções no Juízo Local Criminal de Leiria. Manutenção da nossa Ordem de

Serviço n.o 43117-PCL, de 25 de Setembro;

- Ordem de Serviço n.o 14118 - PCL, de 13 de Abril, tendo por assunto: Juízo

Local de Caldas da Rainha. Substituição de Magistrada. Redistribuição de serviço.

m
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- Ordem de Serviço n.o 15118 - PCL, de 17 de Abril, tendo por assunto: DIAP

de Leiria. Afectação de inquéritos;

- Ordem de Serviço n.o 16/18 - PCL, de 20 de Abril, tendo por assunto: Juízo

de Competência Genérica da Nazaré. Substituição, pontual, de Magistrado.

Representação do Ministério Público em sede de julgamento. Outro serviço urgente;

- Ordem de Serviço n.o 17118 - PCL, de 02 de Maio, tendo por assunto: Juízo

de Competência Genérica da Nazaré. Substituição, pontual, de Magistrado. Serviço

urgente;

- Ordem de Serviço n.o 18/18 - PCL, de 04 de Maio, tendo por assunto: DIAP

de Leiria. Continuação da ausência ao serviço de Magistrada. Sua substituição.

Red istri bu iç ão I af ectação de inq uéritos ;

- Ordem de Serviço n.o 19118 - PCL, de 10 de Maio, tendo porassunto: Juízo

de Competência Genérica de Peniche. Reassumir de funções de Magistrado. Juízo

Local de Caldas da Rainha, Substituição de Magistrada. Nova redistribuição de

serviço;

- Ordem de Serviço n.o 20118 - PCL, de 14 de Maio, tendo por assunto: Juízo

de Execução (Ansião). Serviço urgente. Substituição de Magistrado;

- Ordem de Serviço n.o 21118 - PCL, de 28 de Maio, tendo por assunto'.23

Secção do DIAP de Caldas da Rainha. Reassumir de funções por parte da Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr." Ana Rita Pessoa Laureano Pinto. Continuação da

ausência ao serviço por parte da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr," Daniela dos

Santos Félix, em funções no Juízo Local de Caldas da Rainha. Manutenção de

funções da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Cláudia Rita Bonucci Pias Pereira

Cordeiro, pertencente ao Quadro Complementar. Redistribuição de serviço;

- Ordem de Serviço n.o 22118 - PCL, de 04 de Junho, tendo por assunto:

Juízo Local Criminal de Leiria. Substituição de Magistrada;

- Ordem de Serviço n.o 23118 - PCL, de 15 de Junho, tendo por assunto:

Juízo de Competência Genérica da Nazaré. Substituição, pontual, de Magistrado.

Representação do Ministério Público em sede de julgamento. Outro serviço urgente;

- Ordem de Serviço n.o 24118 - PCL, de 02 de Julho, tendo por assunto: DIAP

de Leiria. Regresso ao serviço de Magistrada. Cessação parcial do determinado na

Ordem de Serviço n.o 18118-PCL, de 04 de Maio;

t.
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- Ordem de Serviço n.o 25118 - PCL, de 04 de Julho, tendo por assuntoi 2.a

Secção do DIAP de Leiria. Ausência ao serviço de Magistrada. Redistribuição de

serviço;

- Ordem de Serviço n.o 26118 - PCL, de 03 de Setembro, tendo por assunto:

Ausência ao serviço, a partir de 27 de Agosto de 2018, por motivos de gravidez com

situação de risco clínico, por parte da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Sónia

Cristiana Monteiro de Oliveira, colocada na 2.a Secção do DIAP de Caldas da

Rainha. Redistribuição de serviço. Afectação de inquéritos;

- Ordem de Serviço n.o 27118 - PCL, de 10 de Setembro, tendo por assunto:

Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público datada de 06 de Setembro

de 2018. Continuação do exercício cumulativo de funções em sede do Juízo Central

Criminal de Leiria. Manutenção das nossas Ordens de Serviço n.os 43117-PCL, de25

de Setembro e 13/18-PCL, de 03 de Abril;

- Ordem de Serviço n.o 28118 - PCL, de 11 de Setembro, tendo por assunto:

Ausência ao serviço, a partir do início da parte da tarde do dia 14 do corrente, por

parte das Senhoras Procuradoras-Adjuntas, Dr.a Fernanda Pereira Carnide, Dr."

Catarina Rabanal Castelão Freire e Dr.a Cristina Nunes Farinha, todas em funções

no Juízo Local Criminal de Leiria. Serviço urgente. Sua Substituição;

- Ordem de Serviço n.o 29118 - PCL, de 11 de Setembro, tendo por assunto:

DIAP de Leiria. Afectação de inquéritos. Sua ultimação;

- Ordem de Serviço n.o 30/18 - PCL, de 'l 1 de Setembro, tendo por assunto:

Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, Secção Permanente,

datada de 06-09-2018. Continuação do exercício cumulativo de funções no âmbito do

Juízo de Execução de Alcobaça, por parte dos Senhores Procuradores-Adjuntos, Dr.

Tiago Gonçalves Castelo, Dr.a Catarina Alexandra ïeixeira Mendes e Dr.a Rita

Margarida Xavier Baltasar. Manutenção/renovação das Ordens de Serviço n.os

42117-PCL, de 25 de Setembro e 10/18-PCL, de 15 de Março;

- Ordem de Serviço n.o 31118- PCL, de 12 de Setembro, tendo porassunto:

Juízo do Trabalho de Leiria. Ausência ao serviço de Magistrado.

Red istribuição/afectação de serviço;

- ordem de servíço n.o 32118 - PCL, de 13 de setembro, tendo por assunto:

Juízo de Competência Genérica da Marinha Grande. Ausência ao serviço de

Mag istrada. Red istri bu i ção/afectação de serviço ;

m
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- Ordem de Serviço n.o 33/18 - PCL, de 13 de Setembro, tendo por assunto:

Juízo de Execução (Ansião). Substituição, pontual, de Magistrado. Serviço urgente;

- Ordem de Serviço n.o 34118 - PCL, de 17 de Setembro, tendo por assunto:

Juízo de Competência Genérica de Alcobaça, Alteração, parcial, das Ordens de

Serviço n.os 37117-PCL, de 06 de Setembro, e 52117-PCL, de 21 de Dezembro.

Redistribuição de serviço;

- Ordem de Serviço n.o 35/18 - PCL, de 17 de Setembro, tendo por assunto:

Juízo do Trabalho de Leiria. Alteração/aditamento à nosso Ordem de Serviço n.o

31/18-PCL, de 12 de Setembro;

- Ordem de Serviço n.o 36/18- PCL, de 18 de Setembro, tendo porassunto:

Juízo de Competência Genérica da Marinha Grande. Alteração/reajustamento da

Ordem de Serviço n.o 32118-PCL, de 13 de Setembro. Nova redistribuição/afectação

de serviço;

- Ordem de Serviço n.o 37118 - PCL, de 28 de Setembro, tendo por assunto:

Juízo de Competência Genérica de Pombal. Ausência ao serviço de Magistrado. Sua

Substituição;

- Ordem de Serviço n.o 38/18 - PCL, de 15 de Outubro, tendo por assunto:

Juízo de Competência Genérica da Marinha Grande. Regresso ao serviço por parte

da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Celina lsabel Fernandes Pinto de Matos.

Cessação do determinado nas Ordens de Serviço n3s 32118-PCL, de 13 de

Setembro, e 36/18-PCL, de 18 de Setembro;

- Ordem de Serviço n.o 39/18 - PCL, de 18 de Outubro, tendo por assunto: A)

DIAP de Leiria, 2." Secção. Regresso ao serviço da Senhora Procuradora-Adjunta,

Dr.a Ludmila Marques. Redistribuição de serviço. B) Afectação a esta Magistrada de

inquéritos do Núcleo da Marinha Grande, cuja investigação incida sobre o crime de

tráfico/consumo de droga e que não seja da competência reservada da Policia

Judiciária;

- Ordem de Serviço n.o 4Q118 - PCL, de 18 de Outubro, tendo por assunto:2.'
Secção do DIAP de Caldas da Rainha. Continuação da ausência ao serviço da

Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Sónia Cristiana Monteiro de Oliveira. Colocação

da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr.a Ana lsabel de Sousa Fernandes, pertencente

ao Quadro Complementar. Redistribuição de serviço;

Ì
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- Ordem de Serviço n.o 41118 - PCL, de22 de Outubro, tendo por assunto: 2.a

Secção do DIAP de Caldas da Rainha. Ausência ao serviço da Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr.a Ana lsabel de Sousa Fernandes, pertencente ao Quadro

Complementar. Suspensão da Ordem de Serviço n.o 40118-PCL, de 18 de Outubro.

Repristinação da Ordem de Serviço n.o 26118-PCL, de 03 de Setembro;

- Ordem de Serviço n.o 42118 - PCL, de 19 de Novembro, tendo por assunto:

2." Secção do DIAP de Caldas da Rainha. Apresentação ao serviço Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr.a Ana lsabel de Sousa Fernandes, pertencente ao Quadro

Complementar. Repristinação da Ordem de Serviço n.o 40118-PCL, de 18 de

Outubro;

- Ordem de Serviço n.o 43118 - PCL, de 04 de Dezembro, tendo por assunto:

Juízo de Competência Genérica de Pombal. Substituição, pontual, de Magistrado.

Representação do Ministério Público em sede de julgamento. Outro serviço urgente;

- Ordem de Serviço n.o 44118 - PCL, de 13 de Dezembro, tendo por assunto:

Juízo de Competência Genérica de Porto de Mós. Reassumir de funções por parte

da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Filipa Raquel Vieira Brigadeiro;

- Ordem de Serviço n.o 45118 - PCL, de 21 de Dezembro, tendo por assunto:

Remessa à distribuição como instrução do inquérito n.o 272117.1JACBR.

Representação do Ministério Público.

Foram elaborados os seguintes Despachos:

- Despacho n.o 01/18-PCL, de 11 de Janeiro, tendo por assunto:

Alteração/substituição de turnos aos Sábados, referente ao dia 27 de Janeiro de 2018.

Zona A, que abrange os Municípios de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pêra,

Figueiro dos Vinhos, Leiria, Pombal e Pedrógão Grande;

- Despacho n.o Q2118-PCL, de 15 de Janeiro, tendo por assunto: Turno de

Magistrados do Ministerio Público aos Sábados e Feriados. Período: 03 de Fevereiro

de 2018 a 14 de Julho de 2018;

- Despacho n.o 03/18-PCL, de 18 de Janeiro, tendo por assunto: Alteração,

parcial e pontual, dos turnos de férias judiciais de Verão de 2018. Permuta dos turnos

por parte das Senhoras Procuradoras-Adjuntas, Dr.a Catarina Rabanal Castelão Freire

e a Dr.u Filipa Lopes Marques (Zona A, Área Criminal).Substituição nos turnos, para os

quais se encontravam escaladas, das Senhoras Procuradoras-Adjuntas, Dr.a Ludmila

\
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Catarina Brites Monteiro Marques (Zona A, Area Crim ) e Dr." Filipa Raquel Vieira

Brigadeiro (Zona B, Área Criminal). Manutenção, no mais, do teor do nosso Despacho

n.o 17117-PCL, de 16 de Novembro. Republicação dos turnos de Verão de 2018;

- Despacho n.o 04118-PCL, de 06 de Fevereiro, tendo por assunto: DIAP de

Caldas da Rainha. Afectação dos inquéritos n,os 102115.9|DLRA e 153/16.6lDLRA,

cuja titularidade é pertença da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Sónia Cristiana

Monteiro de Oliveira, colocada na 2." Secção;

- Despacho n.o 05/18-PCL, de 06 de Março, tendo por assunto: DIAP de Leiria.

Afectação do inquérito n.o 10/13.8PELRA, cuja titularidade é pertença da Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr.a Ana Paula de Assis Nogueira Gomes;

- Despacho n.o 06/18-PCL, de 15 de Março, tendo por assunto: Substituição de

Magistrada. Alteração, parcial, dos turnos de férias judiciais da Páscoa de 2018. Zona

B, Área Criminal;

- Despacho n.o 07118-PCL, de 04 de Abril, tendo por assunto: Despacho n.o

2118-PCL, de 15 de Janeiro. Alteração/correcção dos turnos de Magistrados do

Ministério Público aos Sábados e Feriados. Dias 14de Abril e 02 de Junho de 2018.

Zona A;

- Despacho n.o 08/18-PCL, de 06 de Abril, tendo por assunto:

Alteração/substituição de turno ao Sábado, referente ao dia 05 de Maio de 2018. Ãrea

Criminal. Zona B, que abrange os municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas

da Rainha, Marinha Grande, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós;

Despacho n.o 09/18-PCL, de 11 de Abril, tendo por assunto:

Alteração/substituição de turno ao Sábado, referente ao dia 14de Abril de 2018. Área

Criminal. ZonaB, que abrange os municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas

da Rainha, Marinha Grande, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós;

- Despacho n.o 10118-PCL, de 29 de Maio, tendo por assunto: Permuta de turno

aos Sábados, referente aos dias 02 e Og de Junho de 2018. Area Criminal. Zona A,

que abrange os municípios de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos

Vinhos, Leiria, Pombal e Pedrogão Grande;

- Despacho n.o 11l18-PCL, de 13 de Junho, tendo por assunto: Permuta de

turno aos Sábados, referente aos dias 30 de Junho e 14 de Julho de 2018. Area

Criminal. Zona A, que abrange os municípios de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de

Pera, Figueiro dos Vinhos, Leiria, Pombal e Pedrógão Grande;
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- Despacho n.o 12118-PCL, de 20 de Junho, tendo por assunto: Permuta de

turno aos Sábados, referente aos dias 23 de Junho e 30 de Junho de 2018. Area

Criminal. Zona A, que abrange os municípios de Alvaiázera Ansião, Castanheira de

Pera, Figueiro dos Vinhos, Leiria, Pombal e Pedrógão Grande;

- Despacho n.o 13 /18-PCL, de 02 de Julho, tendo por assunto: Alteração,

parcial, dos turnos de férias judiciais de Verão de 2018. Permuta dos turnos por parte

das Senhoras Magistradas, Dr.a Ana Margarida Nunes Simões e Dr." Fernanda Pereira

Carnide (Zona A, Área Criminal). Substituição no Turno, para o qual se encontrava

escalada, da Senhora Procuradora-Adjunta, Dr." Daniela dos Santos Félix (Zona B,

Area Cível). Manutenção, no mais, do teordos nossos Despachos n.os 17117-PCL,de

16 de Novembro, e 03/18-PCL, de 18 de Janeiro, na parte em que não se encontram

prejudicados. Republicação dos turnos de Verão de 2018 (Area Criminal e Área Cível).

- Despacho n.o14 118-PCL, de 12 de Julho, tendo por assunto: Mês de

Setembro de 2Q18. Turnos de Magistrados do Ministério Público aos sábados e

feriados. Artigo 36.o n.o 2, da Lei n.o 62113, de 26 de Agosto;

- Despacho rì.o 16/18-PCL, de 13 de Setembro, tendo por assunto:

Alteração/substituição de turno aos Sábados, referente ao dia 15 de Setembro de

2018. Area criminal. zona B, que abrange os municípios de Alcobaça, Batalha,

Bombarral, Caldas da Rainha, Marinha Grande, Nazaré, Obidos, Peniche e Porto de

Mós;

- Despacho n.o17 118-PCL, de 24 de Setembro, tendo por assunto: Turnos de

Magistrados do Ministerio Público aos sábados e feriados. Artigo 36.o n,o 2, da Lei n.o

62113, de 26 de Agosto. Período de 06-1 0-2018 a 15-1 2-2018;

- Despacho n.o 18/18-PCL, de 09 de Outubro, tendo por assunto: Permuta de

turno aos Sábados, referente aos dias 13 de Outubro de2018 e 01 de Dezembro de

2018. Área Criminal. Zona B, que abrange os municípios de Alcobaça, Batalha,

Bombarral, Caldas da Rainha, Marinha Grande, Nazaré, Obidos, Peniche e Porto de

Mos;

- Despacho n.o 19/18-PCL, de 23 de Outubro, tendo por assunto:

Alteração/substituição de turno aos Sábados, referente aos dias 03 de Novembro de

2018 e dia 10 de Novembro de 2018. Area criminal zona A, que abrange os

municípios de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria,

Pombal e Pedrogão Grande;

ffi
t

\

19



[ïFïp,s*,",,. PUBLICO

Procuradoria da República - Coordenação

Comarca de Leiria

- Despacho n.o 20118-PCL, de 29 de Outubro, tendo por assunto: Juízos do

Trabalho das Comarcas de Castelo Branco e Leiria. Turnos de Férias Judiciais do

Natal (2018), de Páscoa e de Verão (2019), Área laboral/social;

- Despacho n.o 21118-PCL, de 08 de Novembro, tendo por assunto: Turnos de

Férias Judiciais de Natal (2018), Área criminal e área cível (família e menores,

comércio e execuções);

- Despacho n.o 22118-PCL, de 22 de Novembro, tendo por assunto: Turnos de

Magistrados do Ministério Público aos sábados e feriados. Artigo 36.0 n.o 2, da Lei n.o

62113, de 26 de Agosto. Período: dia 05 de Janeiro de 2019.

Foram emitidas quatro Recomendações, das quais se destacam as três

seguintes:

- Recomendação n.o 01/18 - PCL, de 28 de Fevereiro, tendo por assunto:

Suspensão provisória do processo. IPSS - beneficiárias de injunção. Continuação da

preferência a conceder ao IGFEJ e à Comissão de Protecção às Vitimas de Crimes,

na ordem dos 50%, aquando da atribuição das injunções na suspensão provisória do

processo. Renovação da Recomendação n.o 9/16-PCL, de 10 de Outubro;

- Recomendação n.o 02118 - PCL, de 15 de Março, tendo por assunto:

Entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 126-N2017, de 06 de Outubro. Aumento

exponencial na procura dos serviços do Ministério Público com vista à instauração de

acções de interdição ou de inabilitação. Celeridade a imprimir aos processos

administrativos;

- Recomendação n,o 03/18 - PCL, de 16 de Março, tendo por assunto:

Cidadãos estrangeiros. Pedidos de paradeiro;

- Recomendação n.o 04118 - PCL, de 21 de Março, tendo por assunto:

lnquéritos que incidam sobre crimes de investigação prioritária. Pedidos de

colaboração, de perícias e de relatórios sociais.

Foram emitidas 05 Divulgações atinentes a diverso teor

6. Visitas às Gomarcas e Reuniões de Coordenação

I

ì-.

6.í Visitas às Comarcas
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Como já é habitual, durante o ano em referência, o signatário, por diversas

vezes, fez várias visitas às secções/Núcleos da Comarca, tendo, sempre, por

principal desiderato continuar a conhecer e a constatar, in loco, das dificuldades e

constrangimentos existentes, ao mesmo tempo que se aproveitou a oportunidade

para trocar impressões com os Senhores Magistrados, sugerindo-se, por vezes,

melhores práticas, procedimentos e abordagens, sem esquecer, quando se impunha,

a melhoria das pendências e afinalização dos inquéritos prioritários e mais antigos.

6.2 Reuniões de Coordenação

Sem esquecer as reuniões de Magistrados Coordenadores das Comarcas

integradas na Procuradoria-Geral Distrital de Coimbra, sempre presididas pelo

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Distrital de Coimbra e de outras com

carácter mais informal, tiveram lugar as seguintes reuniões:

- Reunião ocorrida em 22 de Janeiro, Pombal, onde estiveram presentes

Magistrados do Ministério Público colocados no Juízo de Família e Menores de

Pombal e os Senhores Conservadores do Registo Civil de Pombal;

- Reunião ocorrida em 25 de Janeiro, Pombal, onde estiveram presentes

Magistrados do Ministério Público colocados no Juízo de Famílla e Menores de

Pombal e elementos da Segurança Social de Pombal;

- Reunião ocorrida no dia 08 de Fevereiro nas instalações da PGDC com o

Excelentíssimo Procurador-Geral Distrital de Coimbra e o Exm.o Senhor Director da PJ

de Coimbra;

- Reunião de Coordenadores ocorrida no dia 01 de Março em Oleiros;

- Reunião ocorrida no dia 02 de Março, Pombal, onde estiveram presentes

Magistrados do Ministério Público colocados no Juízo de Família e Menores de

Pombal e elementos da CPCJ de Pombal;

- Reunião ocorrida no dia no dia 16 de Março, nas instalações da PJ de Leiria,

com a Senhora Procuradora da República Coordenadora do DIAP, Magistra<ios do

Ministério Público dos diversos Núcleos/Secções, e os diversos OPC (PJ, PSP, GNR);

- Reunião ocorrida no dia 23 de Março nas instalações do Palácio da Justiça de

Pombal, com os Magistrados colocados no Juízo de Família e Menores de Pombal;

m
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- Reunião ocorrida no dia no 06 de Abril, no gabinete da Exm.a Senhora

Procuradora da República Coordenadora do DIAP com Magistrados em exercício de

funções na PGDC, o Senhor Procurador da República Dr. João Valente, tendo por

referência o evoluir do inquérito n.o 272117.1JACBR (incêndio florestal de Pedrógão

Grande);

- Seminário ocorrido no dia 18 de Abril (A voz no silêncio de maus tratos a

crianças e jovens), onde estiveram presentes, além do mais, a Senhora Procuradora-

Geral da República e o Senhor Procurador-Geral Distrital de Coimbra;

- Reunião ocorrida no dia 02 de Maio, no Palácio da Justiça de Leiria,

envolvendo a Senhora Procuradora da República Coordenadora do DIAP e as

Senhoras Procuradoras-Adjuntas colocadas no DIAP de Leiria, com vista a proceder a

redistribuição de serviço pertencente à Senhora Procuradora-Adjunta, Dr.a Susana

Leonor Coelho de Sousa, por motivo de baixa ao serviço;

- Reunião ocorrida no dia 11 de Maio, no Palácio da Justiça de Leiria, com a

presença do Senhor Procurador da República, Dr. Carlos Preces, e os Senhores

Magistrados que trabalham com processos no âmbito da violência doméstica;

- Reunião ocorrida no dia 16 de Maio, no Palácio da Justiça de Leiria, com

Técnicas da Fundação Bissaya Barreto a proposito da acção de sensibilização para

tratamento do idoso, envolvendo Magistrados do Ministério Público e o Senhor

Procurador da República, Dr. José Codeço;

- Reunião ocorrida no dia 17 de Maio, nas lnstalações do Antigo Liceu

Rodrigues Lobo, Leiria, envolvendo os Órgãos de Gestão e a representante da Ordem

dos Solicitadores do Distrito de Leiria;

- Reunião de Coordenadores ocorrida no dia 08 de Junho, ocorrida em São

João da Pesqueira;

- Reunião ocorrida no dia 11 de Junho, nas lnstalações do Antigo Liceu

Rodrigues Lobo, Leiria, envolvendo os Orgãos de Gestão com o Gestor de Doentes do

Hospital de Santo André, Leiria, Dr. José Borges;

- Reunião ocorrida no dia 25de Junho, da parte da manhã, nas lnstalações do

Antigo Liceu Rodrigues Lobo, Leiria, envolvendo os Órgãos de Gestão e a Senhora

Directora do Gabinete Médico-Legal de Leiria, Dr.a Ana Sofia Coelho;

ffi
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- Reunião ocorrida no dia 25 de Junho, da parte da tarde, nas lnstalações do

Antigo Liceu Rodrigues Lobo, Leiria, envolvendo os Órgãos de Gestão e a Senhora

Directora da Delegação da ACT de Leiria, Dr." Catarina Sardinha.

- Reunião ocorrida em 19 de Outubro de2018, Auditório do Estádio de Leiria,

onde estiveram presentes elementos do Comando Territorial da GNR de Leiria,

Magistrados do Ministério Público, colocados no DIAP de Leiria e suas Secções, o

signatário e a Exm." Senhora Procuradora da República Coordenadora do DIAP de

Leiria, tendo por assunto Criminalidade Ambiental, Serviço de Protecção da Natureza

e Ambiente, Tráfico de espécies protegidas e poluição em meio hídrico - Bacia do

Lis;

- Reunião ocorrida em 16 de Novembro de 2018, DIAP de Leiria, onde

estiveram presentes Magistrados do Ministério Público, colocados no DIAP de Leiria

e suas Secções, o signatário e a Exm." Senhora Procuradora da República

Coordenadora do DIAP de Leiria, tendo por assunto questões de procedimentos

relativas à estatística, comunicações hierárquicas, análise de pendências,

cumprimento de objectivos, relações hierárquicas e funcionamento das

secretarias/serviços do Ministério Público.

t
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1 - AREA CIVEL

Reiterando-se o já afirmado no âmbito de anteriores relatórios, na Comarca

de Leiria continua a existir o Juízo Central Cível com competência própria e exclusiva

para a área cível (vide artigo 117.o, da Lei n.o 6212013, de 26 de Agosto), sem

prejuízo, obviamente, da competência dos juízos locais com secções com

competência desdobrada para a área cível e para a área criminal (Alcobaça, Caldas

das Rainha, Figueiró dos Vinhos, Marinha Grande, Nazaré, Peniche, Pombal e Porto

de Mós).

O Senhor Procurador da República, Dr, Carlos David Antunes de Andrade

Batista, como já atrás referido, continua, nos termos da nossa Ordem de Serviço n.o

42115-PCL, de 14 de Dezembro, a assegurar todo o serviço, próprio, do Juízo Central

Cível e, mediante acumulação, todo o serviço, também, do Juízo Local Cível de

Leiria, não tendo havido, neste particular, qualquer alteração ao já conhecido.

A senhora funcionária, lsabel Lopes, continua afecta aos respectivos serviços,

ao mesmo tempo que vem assegurando, igualmente, os serviços do Juízo de

Comércio de Leiria.

1.1 - Apresentação dos principais dados estatísticos

a) lniciativa e intervenção processuais

Juízos Locais

O Ministerio Público mantém a intervenção nos processos judiciais que já vinha

da anterior organização judiciária, consistente na propositura e contestações de

acções em representação do Estado, dos incapazes, ausentes e/ou incertos, para

além, dos despachos/promoções nos processos judiciais em que deva intervir.

De realçar, também, a instauração de execuções para a cobrança de custas

não pagas voluntariamente nos aludidos processos.

No que respeita à iniciativa processual, foram registados e autuados nas

Procuradorias dos Juízos Locais, durante o período de 0110112018 a 3111212018,
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415 (quatrocentos e quinze) processos administrativos_com vista à instauração das

seguintes acções judiciais, contestação de acções, ou, acompanhamento de

situações participadas pelos O.P.C. e C.R.C.:

- lnterdição /inabilitação: 361;

- lnternamentos compulsivos: 19;

- lnventários: 15;

- Reconhecimento de união de facto: 2;

- lndemnização por sub-rogação legal: 3;

- lmpugnação pauliana: 4;

- Liquidação de herança vaga a favor do Estado: 2;

- Contestação de acção contra o Estado: 3;

- Anulação de registo predial: 2;

- Outros: 4.

Relativamente às acções especiais de interdição/inabilitação, o que já se vinha

notando, verificou-se um aumento exponencial, por referência ao ano anterior, que se

cifra em mais de 281 acções propostas.

De notar que os processos administrativos referentes a inventários continuam a

ser instaurados na sequência das regras práticas sugeridas pela PGD de Coimbra,

aquando da comunicação dos obitos pelas C.R.C. dando conta da existência de

herdeiros menores ou incapazes, sendo que tais processos são, na quase totalidade,

arquivados posteriormente, uma vez que o Ministério Público não tem competência

para requerer processos de inventários, face ao novo regime jurídico do processo de

inventário introduzido pela Lei no 2312013 de 05/03.

Quanto a contestações de acções contra o Estado, foram contestadas nos

Juízos Locais 5 (cinco) acções, respeitando aos seguintes pedidos:

- Reconhecimento de união de facto (Lei da nacionalida de): 2;

- lndemnização por erro judiciário: 3.

Foram instauradas 3 (três), acções em representação do Estado, nos Juízos

Locais, para reclamação de vencimentos pagos pela PSP a agentes no âmbito de

processos criminais, por via da sub-rogação legal, bem como pedido de indemnização

por danos causados em equipamento da Base Aérea de Monte Real.
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Em igual período, foram apresentados nos Juízos Locais 3 (três) respostas a

recursos

Juízo Central Cível:

Em sede do Juízo Central Cível de Leiria foram instaurados 12 (doze)

processos administrativos destinados a acompanhar idênticos processos

administrativos dos Juízos Locais, bem como à recolha de elementos para instaurar

acções em representação do Estado e do Ministério Público, em nome próprio e

contestações,

Neste período anual em referência, no Juízo Central Cível, foram instauradas

as seguintes acções em representação do Estado:

- 1 acção de impugnação pauliana;

- 1 acção de sub-rogação legal;

Foram contestadas 2 (duas) acções de indemnização contra o Estado, ambas

fundadas em erro judiciário.

Foi também apresentada 1 (uma) resposta a recurso.

Para além destas intervenções processuais, mantém-se o acompanhamento

das acções judiciais propostas ou contestadas que transitaram da anterior organização

judiciária (extintas comarcas e círculos judiciais) que pressupõem a intervenção do

Ministério Público em audiências prévias e finais de julgamento e restante tramitação

desses processos, bem como a habitual instauração e acompanhamento de

execuções para cobrança de custas processuais.

Na Procuradoria da Coordenação Sectorial da Area Cível encontram-se, ainda,

alguns processos administrativos que transitaram electronicamente das Procuradorias

dos extintos Círculos Judiciais, os quais respeitam ao acompanhamento, quer de

acções propostas ou contestadas nesses Círculos pelos Procuradores da República,

quer de processos administrativos dos Procuradores-Adjuntos, de resto, muito

residuais.

De notar, ainda, que o Magistrado Coordenador da Área Cível, como já aludido

atrás, continua a acumular as ÍunçÕes de Coordenador e de Procurador da República

no Juízo Central Cível, com as da representação do Ministério Público nos quatro

/,---
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Juízos Locais Cíveis de Leiria, competindo-lhe despachar e tramitar os processos

judiciais que por ali correm termos.

Apraz-nos muito registar a continuação da muito boa interligação entre o Juízo

Central Cível e os Juízos Locais (Cíveis), o que é extensível à propria coordenação da

Comarca.

b) Processos Administrativos

Na área cível foram instaurados 431 processos administrativos (quase o

dobro o ano pretérito, que foram 234), tendo por desiderato a recolha de elementos

tendentes à instauração de acções, contestação de acções ou acompanhamento de

situações participadas pelos OPC e C. R. Civil.

c) Atendimento ao Público

Por referência ao ano em análise, ocorreram 507 (menos 166 do que no ano

anterior) actos de atendimento ao público, tendo em vista, predominantemente, a

iniciativa/intervenção processual própria e atribuído ao Ministério Público no âmbito

das suas competências e múnus.

1.2 - lniciativas desenvolvidas pela Procuradoria da República da

Gomarca de Leiria

Nesta matéria, a Procuradoria da República da Comarca de Leiria, continuou

a observar as iniciativas desenvolvidas e sugeridas pela Procuradoria-Geral Distrital

de Coimbra, com especial enfoque no pedido de reembolso, no âmbito das custas de

parte, pelo Ministerio Público, o mesmo valendo para as boas práticas de intervenção

do Ministério Público em sede do actual regime do processo de inventário, sem

esquecer a continuação da defesa dos interesses difusos, com ênfase na defesa da

qualidade da água e nos focos de poluição conhecidos (continua a referir-se aqui a

pendência do nosso PA n.o 643/17.3T9LRA, tendo por função

acompanhar/monitorizar a poluição conhecida da Ribeira dos Milagres).

m
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1.3 - Breve análise dos resultados à luz dos objectivos para o ano de

m

2018

Não obstante as diversas vicissitudes já conhecidas, que passam, sobretudo,

pela carência de Magistrados e da ausência de algumas Magistradas devido,

principalmente, a gravidez de risco, a que se segue, normalmente, licença parental e

gozo de férias não usufruídas no tempo próprio, para além do deficit conhecido de

funcionários, as funções atribuÍdas e próprias do Ministério Público continuam, não

obstante algumas entropias, a revelar boa execução, podendo mesmo concluir-se

que os resultados são muito motivadores e positivos, sendo de realçar a articulação

entre os Magistrados colocados nas diversas jurisdiçÕes, com a partilha,

comunicação e transferência de conhecimentos.

De resto, a heterogeneidade, a diversidade, a transversalidade e a

complexidade das situações,'que abordam e abarcam parte de um todo, muitas

vezes, reclamam interdisciplinaridade e estratégia integrada do Ministerio Público.

Nesse sentido, ainda, a resposta do Ministério Público foi muito positiva e

expressiva, quer enquanto titular da acção penal, quer no âmbito das diversas e

plúrimas atribuiçÕes que lhe estão acometidas, sem descurar a sua intervenção na

defesa dos interesses difusos e colectivos, incluindo-se a defesa de valores e

profissionalmente protegidos.

Continuou a ser conferida a devida atenção na sua elaboração às diversas

peças processuais, com especial destaque para as petições iniciais e contestações,

delas constando, com a proposito a alegação e a descrição dos factos

consubstanciadores da causa de pedir e do pedido.

Do mesmo modo, continuou-se a dispensar especial atenção à defesa dos

ausentes e dos incapazes, sem esquecer, quando legalmente admissível, a defesa

dos idosos.

Neste particular, foi chamada a atenção dos Senhores Magistrados para o

recente regime jurídico do maior acompanhado e eliminação dos institutos da

interdição e da inabilitação - Lei n.o 4912018, de 14-08 -.

Relativamente ao atendimento ao público, este continuou a processar-se por

forma ágil e rápida, sem quaisquer constrangimentos conhecidos.
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2. Area Criminal

Não tendo ocorrido alterações significativas, em termos de organização das

diversas Procuradorias/ Secções do DIAP, o seu paradigma e estruturação vem-se

mantendo (vide nossa Ordem de Serviço n3 412014, de 05 de Setembro), sendo que

o seu funcionamento e capacidade de resposta tem sido, genericamente, de bom

nível, conseguindo satisfazer e cumprir, na sua grande maioria, o serviço em tempo

útil, como prover, atempadamente, à maioria das necessidades.

As primeiras secções continuam a estar atribuídos os fenómenos criminais da

LOIC, ao mesmo tempo que existe concentração da criminalidade económico-

financeira, o mesmo valendo para a maioria dos casos da violência doméstica e parc

os crimes de natureza sexual.

A este propósito, v.9., a Senhora Magistrada, Dr." Ludmila Catarina Brites

Monteiro Marques, 2.a Secção do DIAP de Leiria, tem à sua responsabilidade todos

os inquéritos que incidem e venham a incidír sobre a violência doméstica atinentes

aos municípios de Leiria e Marinha Grande, a par de todos os inquéritos referentes

ao tráfico/consumo de droga que não sejam da competência reservada da Policia

Judiciária.

Relativamente à criminalidade rediticia, que cada vez mais se coloca com

grande acuidade, de onde se destaca o tráfico de estupefacientes, continúa a ser

nossa constante preocupação que os titulares desses inquéritos possam e devam,

sempre que possível e deitando mão do GAB e do GRA, maximizar a detenção e

apreensão dos produtos do crime e outros bens pertencentes aos arguidos desde

que que se mostrem incongruentes com o seu rendimento licito.

De resto, continua a existír nos serviços desta Procuradoria o PA sob o n.o

394117.9T9LRA para acompanhamento e monitorização de todos esses processos.

Para melhor elucidação, junta-se organograma actuarizado (2019) da

estruturação do DIAP, o qual, repete-se, continua a merecer o consenso

generalizado por parte dos Senhores Magistrados, funcionários, OPC's e demais

operadores judiciários, mostrando-se adequada à obtenção de uma maior eficácia e
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eficiência, sem descurar, nunca, a especialização, um dos vectores maiores da

organização judiciária em vigência.

2.1 - Apresentação dos principais dados estatísticos

a) lnquéritos

a.1) Movimento e formas de processo

O número de inquéritos entrados durante o ano judicial de 2018 foi de 15510,

dos quais 7829 se inlciaram contra pessoa desconhecida, correspondendo a cerca

de 50%.

O número de inquéritos movimentados em tal período foide 22309.
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O número de inquéritos findos no período a que respeita o presente relatório

foi de 14955, inferior em 555 ao número de inquéritos entrados (15510), o que

equivale à percentagem de 96%,

O número de inquéritos vindos do ano anterior cifrava-se em 6799.

Os inquéritos pendentes há mais de 8 meses são 2915.

O número de acusações deduzidas durante o ano em questão foi de 1608,

isto é 11% dos processos Íindos.

Quanto à forma de processo utilizada, foram 1608 em processo comum, (das

quais 90 para julgamento em tribunal colectivo) e256 com recurso ao artigo 16.o, n.o

3, do C.P. Penal, sendo que em processo abreviado foram 53 e em processo

sumaríssimo foram 284.

A suspensão provisória do processo foi aplicada em 604 inquéritos.

Discriminando:

- DIAP/Secção de Alcobaça:

No ano em questão entraram 1408 inquéritos, dos quais 658 foram contra

desconhecidos, 564 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 170 acusações (1 em tribunal colectivo, 123 em

tribunal singular, sendo 23 com recurso ao artigo 16.o, n.o 3, do c.p. penal, 3 em

processo abreviado e 43 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 1375, sendo que 52 foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte 597.

- DIAP/Secção de Galdas da Rainha:

No ano em questão entraram 2918 inquéritos, dos quais 1722 foram contra

desconhecidos, 1348 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 295 acusações (21 em tribunal colectivo, 240 em

tribunal singular, sendo 49 com recurso ao artigo 16.0, n.o 3, do c.p. penal, '16 em

processo abreviado e 18 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 2776, sendo que gB foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte 1490.
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- DIAP/Secção de Figueiró dos Vinhos:

No ano em questão entraram 494 inquéritos, dos quais 231 Íoram contra

desconhecidos, 234 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 62 acusações (2 em tribunal colectivo, 27 em

tríbunal singular, sendo 7 com recurso ao artigo 16.o, n.o 3, do C.P. Penal, 4 em

processo abreviado e 29 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 546, sendo que 26 foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte 182.

- DIAP/Secção de Leiria:

No ano em questão entraram 5178 inquéritos, dos quais 2756 foram contra

desconhecidos, 2031 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 464 acusações 43 em tribunal colectivo,315 em

tribunal singular, sendo 76 com recurso ao artigo 16.o, n.o 3, do C.P. Penal,2 em

processo abreviado e 104 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 4953, sendo que 174 foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte 2256.

DIAP/Secção de Marinha Grande:

No ano em questão entraram 1014 inquéritos, dos quais 209 foram contra

desconhecidos, 794 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 161 acusações (5 em tribunal colectivo, 148 em

tribunal singular, sendo 16 com recurso ao artigo 16.o, n.o 3, do c.p. penal,2 em

processo abreviado e 6 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 1036, sendo que 30 foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte772.

DIAP/Secção da Nazaré:

No ano em questão entraram 554 inquéritos, dos quais 293 foram contra

desconhecidos, 236 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 60 acusações (1 em tribunal colectivo, 52 em

tribunal singular, sendo 13 com recurso ao artigo 16.0, n.o 3, do c.p. penal,0 em

processo abreviado e 7 em processo sumaríssimo).

\
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Houve um total de findos de ssg, sendo que 21 foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte 231.

DIAP/Secção de Peniche:

No ano em questão entraram 1306 inqueritos, dos quais 711 foram contra

desconhecidos, 581 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 64 acusações (4 em tribunal colectivo, 44 em

tribunal singular, sendo 7 com recurso ao artigo 16.0, n.o 3, do c.p. penal,0 em

processo abreviado e 16 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 1221, sendo que 39 foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte 666.

DIAP/Secção de Pombal:

No ano em questão entraram 1752 inqu,éritos, dos quais 818 foram contra

desconhecidos, 607 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 267 acusações (8 em tribunal colectivo, 190 em

tribunal singular, sendo 52 com recurso ao artigo 16.o, n.o 3, do c.p. penal, 25 em

processo abreviado e 44 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 1607, sendo que gg foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte752.

DIAP/Secção de Porto de Mós:

No ano em questão entraram 886 inquéritos, dos quais 431 foram contra

desconhecidos, 404 vindo do ano anterior.

Foram deduzidas no total 65 acusações (5 em tribunal colectivo, 42 em

tribunal singular, sendo 13 com recurso ao artigo 16.0, n.o 3, do c.p. penal, 1 em

processo abreviado e 17 em processo sumaríssimo).

Houve um total de findos de 882 sendo que 6s foram suspensos

provisoriamente, transitando para o ano seguinte 408.

ï
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a.2) Medidas de Coacção Privativas da

Foram sujeitos a medidas de coacção privativas da liberdade 50 arguidos, 39

a prisão preventiva e 11 à obrigação de permanência na habitação com vigilância

electrónica.

a.3) Dados respeitantes a escutas telefónicas realizadas durante o ano
judicial de 2018

No ano judicial de 2018, e tomando-se por referência as escutas telefónicas,

ocorreram 103 alvos, sendo que a sua maioria continuou a incidir no crime de tráfico

de estupefacientes, a que se seguiu, a longuíssima distância, os crimes de

falsificação, roubo, associação criminosa e burla informática.

a.4) Fenómenos Griminais Objecto dos lnquéritos

O fenómeno criminal que determinou a instauração do maior número de

inquéritos foi o que continuou a incidir nos crimes de furto, roubo e receptação de

materiais preciosos no total de 2185, tendo sido deduzidas 41 acusações e ocorrido

1282 despachos de arquivamento.

Verificaram-se 28 suspensões provisórias.

Seguem-se os crimes estradais no total de 1317 inquéritos, tendo sido

deduzidas 149 acusações, e ocorrido 579 arquivamentos, Verificaram-se 2Bg

suspensões provisórias; a violência conjugal ou equiparada, no total de 978, tendo

sido 918 contra mulheres e 60 contra homens. Foram deduzidas 149 acusações,

tendo ocorrido 631 despachos de arquivamento. Verificaram-se 141 suspensões

provisórias; e os crimes cometidos no âmbito da cibercriminalidade no total de S75

inquéritos, tendo sido deduzidas 16 acusações, e ocorrido 413 despachos de

arq uivamento. Verificaram-se 3 suspensões provisórias.

m
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a.5) Resultados da Suspensão Provisória do Processo

Durante o ano judicial de 2018 atingiram o termo do prazo de suspensão por

arquivamento 975 inquéritos por arquivamento, tendo sido deduzida acusação em

124 e 61 findos por outros motivos.

Discriminando;

DIAP/Secção de Alcobaça:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 140 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 19 e 2 findos por outros motivos.

DIAP/Secção de Caldas da Rainha:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 156 inqueritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 1 1, não havendo findos por outros motivos.

DIAP/Secção de Figueiró dos Vinhos:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 57 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 6, não havendo findos por outros motivos.

DIAP/Secção de Leiria:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 290 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 40 e 2 findos por outros motivos.

DIAP/Secção de Marinha Grande:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 55 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 15 e 57 findos por outros motivos,

DIAP/Secção de Nazaré:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 23 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 10, não havendo findos por outros motivos.

\
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DIAP/Secção de Peniche:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 76 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 3, não havendo findos por outros motivos.

DIAP/Secção de Pombal:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 79 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 12, não havendo findos por outros motivos.

DIAP/Secção de Porto de Mós:

Atingiram o termo do prazo de suspensão 99 inquéritos por arquivamento,

tendo sido deduzida acusação em 8, não havendo findos por outros motivos.

a.6) Mediação Penal

Não há

b) Processo Sumário

Durante o ano judicial de 2018, na globalidade da Comarca, foram recebidos

1614 autos de notícia tendo em vista julgamento em processo sumário.

Foram remetidos para inquérito 48 (43 pelo Ministério Público e 5 pelos

Magistrados Judiciais).

Nos processos em que foi exercida a acção penal foi requerido o julgamento

sumário em 549.

3% 1% t Arquivados

I Suspensão
Provisória

:r, Julgados

n Remetidos

m
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c) Tratamento da pequena e média criminalidade

Relativamente, às formas processuais simplificadas de consenso, por parte do

Ministério Público, continuou a ser muito relevante a significativa a mobilização no

tratamento da pequena e média criminalidade.

Assim, se tomarmos em consideração também os processos tramitados sob a

Íorma sumária, a percentagem dos procedimentos criminais em que, tendo sido

recolhida suficiência dos indícios e não foi mobilizada a forma comum, atinge cerca

de 460/o.

Coube ao Ministério Público, na maioria dos casos, a iniciativa de definir as

consequências concretas para o arguido da prática do crime, designadamente,

através da fixação de injunções e/ou regras de conduta.

Leiria-PequenaeMédia
CrÍminalidade

I Processo Comuns

f Processo Sumário

ÈË Processo Abreviado
2%

I Processo Sumarissimo

& Suspensão Provisória do
processo
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d) lnstrução

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente de 256 e de 1Q7, sendo, globalmente, movimentadas no ano em

questão 452.

Ficaram pendentes 96 para o ano judicial seguinte.

Num total de 195 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi

proferido despacho de não pronúncia em 65, despacho de pronúncia em 130 e

decidida a suspensão provisória do processo em 39.

Num total de 83 instruções findas, das requeridas pelos assistentes, foi

proferido despacho de não pronúncia em 36, despacho de pronúncia em 47 e

decidida a suspensão provisória do processo em 11.

Por outros motivos, foram findas 28 instruções.

Discriminando:

DIAP/Secção de Alcobaça:

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de 14 e de 8, sendo, globalmente, movimentadas 23, no ano em

referência.

Ficaram pendentes 4 para o ano judicial seguinte.

Num total de 9 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 2 e despacho de pronúncia em 7.

Num total de 1 instrução Íinda, da requerida pelo assistente, foi proferido

despacho de pronúncia em 1.

DIAP/Secção de Caldas da Rainha:

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de 20 e de 3, sendo, globalmente, movimentadas 37, no ano em

referência.

Ficaram pendentes 7 para o ano judicial seguinte.

39



ì,llNl$TÊRIO PUltlCO
J,-it!$itr \.

Procuradoria da República - Coordenação

Comarca de Leiria
./

Num total de 23 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 9 e despacho de pronúncia em 14.

Num total de 7 instruções findas, das requeridas pelos assistentes, foi

proferido despacho pronúncia em 4, e de não pronúncia em 3.

DIAP/Secção de Figueiró dos Vinhos:

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de 3 e de 5, sendo, globalmente, movimentadas 10, no ano em

referência.

Ficaram pendentes 1 para o ano judicial seguinte.

Num total de 5 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 2 e despacho de pronúncia em 3.

Num total de 4 instruções findas, das requeridas pelos assistentes, foi

proferido despacho pronúncia em 3, e de não pronúncia em 1.

DIAP/Secção de Leiria:

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de 177 e de 68, sendo, globalmente, movimentadas 294, no ano

em referência.

Ficaram pendentes 49 para o ano judicial seguinte.

Num total de 128 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi

proferido despacho de não pronúncia em 42 e despacho de pronúncia em 86.

Num total de 61 instruções findas, das requeridas pelos assistentes, foi

proferido despacho de pronúncia em 35 e despacho de não pronúncia em 26.

DIAP/Secção da Marinha Grande:

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de 9 e de 6, sendo, globalmente, movimentadas 19, no ano em

reÍerência.

Ficaram pendentes 4 para o ano judicial seguinte.

Num total de I instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 3 e despacho de pronúncia em 5.

m
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Num total de 3 instruções findas, das requeridas pelos assistentes, foi

proferido despacho de pronúncia em 3.

DIAP/Secção da Nazaré:

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, Íoram,

respectivamente, de 3 e de 1, sendo, globalmente, movimentadas 4, no ano em

referência.

Ficaram pendentes 1 para o ano judicial seguinte.

Num total de 2 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 1 e despacho de pronúncia em 1.

Não houve instruções findas, das requeridas pelos assistentes.

DIAP/Secção de Peniche:

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de g e de 2, sendo, globalmente, movimentadas 1 1, no ano em

referência.

Ficaram pendentes 5 para o ano judicial seguinte.

Num total de 4 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 1 e despacho de pronúncia em 3.

Não houve instruções findas, das requeridas pelos assistentes.

DIAP/Secção de Pombal :

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de 17 e de 9, sendo, globalmente, movimentadas 44, no ano em

referência.

Ficaram pendentes 2Q para o ano judicial seguinte.

Num total de 12 instruções findas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 3 e despacho de pronúncia em 9.

Num total de 6 instruções findas, das requeridas pelos assistentes, foi

proferido despacho pronúncia em 3 de não pronúncia em 3.
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DIAP/Secção de PoÉo de Mós: (-

As instruções, requeridas pelos arguidos e pelos assistentes, foram,

respectivamente, de 4 e de 5, sendo, globalmente, movimentadas 10, no ano em

referência

Ficaram pendentes 5 para o ano judicial seguinte.

Num total de 4 instruções Íindas, das requeridas pelos arguidos, foi proferido

despacho de não pronúncia em 2 e despacho de pronúncia em 2.

Num total de 1 instrução finda, das requeridas pelos assistentes, foi proferido

despacho de pronúncia em 1,

e) Processos em fase de julgamento

No período em referência, no âmbito da Comarca, foram movimentados 4008

processos penais na fase de julgamento, tendo sido resolvidos/findos 2287, dos

quais 1742 por condenação e 279 por absolvição, tendo ficado pendentes 1721.

f) Recursos

O número de recursos penais interpostos pelo Ministério Público foi de 65,

tendo respondido a 145 motivações de recurso apresentadas por outros sujeitos

processuais.

Dos recursos interpostos pelo Ministério Público 2l foramjulgados providos, 1

parcialmente providos e I não providos.

Dos 145 interpostos por outros sujeitos processuais, a que coube resposta

naturalmente do Ministério Público 12 foram julgados providos, 20 parcialmente

providos e 56 não providos.

Discriminando:

DIAP/Secção de Alcobaça:

Dos 12 recursos interpostos pelo Ministério Público, 2 foram julgados providos

e 1 não provido.
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-'Dos 21 interpostos por outros sujeitos procíssuais, a que coube resposta,

naturalmente, do Ministério Público, 3 foram julgados providos, 4 parcialmente

providos e 3 não providos.

DIAP/Secção de Galdas da Rainha:

Dos 7 recursos interpostos pelo Ministério Público, 8 foram julgados providos

e 2 não providos.

Dos 19 interpostos por outros sujeitos processuais, a que coube resposta

naturalmente do Ministério Público, 4 foram julgados providos, 7 foram julgados

parcialmente providos e 18 não providos.

DIAP/Secção de Figueiró dos Vinhos:

Dos 4 recursos interpostos pelo Ministério Público, 1 foijulgado provido.

Dos 11 interpostos por outros sujeitos processuais, a que coube resposta,

naturalmente, do Ministério Público, 5 foram julgados não providos.

DIAP/Secção de Leiria:

Dos 23 recursos interpostos pelo Ministério Público, 10 foram julgados

providos, 1 parcialmente provido, e 4não providos.

Dos 48 interpostos por outros sujeitos processuais, a que coube resposta,

naturalmente, do Ministério Público, 3 foram julgados providos, 6 foram julgados

parcialmente providos e 14 não providos.

DIAP/Secção de Marinha Grande:

Não houve qualquer recurso interposto pelo Ministerio Público.

Dos 18 interpostos por outros sujeitos processuais, a que coube resposta,

naturalmente, do Ministério Público, 2 foram julgados providos, 1 foi julgado

parcialmente provido e 2 não provido.

DIAP/Secção da Nazaré:

Não houve qualquer recurso interposto pelo Ministério público.

Apenas 1 foi interposto por outros sujeitos processuais, a que coube resposta,

naturalmente, do Ministério Público, encontrando pendente o respectivo recurso.

í"
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DIAP/Secção de Peniche:

Houve l recurso interposto pelo Ministério Público, e 1 resposta por parte

deste, estando pendentes os respectivos recursos.

DIAP/Secção de Pombal:

Dos 6 recursos interpostos pelo Ministério Público, ainda não incidiu decisão

superior.

Dos 20 interpostos por outros sujeitos processuais, a que coube resposta,

naturalmente, do Ministério Público, 2foramjulgados providos e 10 não providos.

DIAP/Secção de PoÉo de Mós:

Dos 12 recursos interpostos pelo Ministerio Público, apenas 1 foi julgado

parcialmente provido,

Dos 6 interpostos por outros sujeitos processuais, a que coube resposta,

naturalmente, do Ministério Público, 4 foram julgados não providos.

g) Prescrições

Ocorreram 15 prescrições todas motivadas por participação tardia dos factos.

Chamando-se aqui à colação a Ordem de Serviço n.o 412Q11, adveniente da

PGDC, tendente à redução dos eventuais riscos de prescrição, poderá concluir-se

qua a mesma foi objecto de bom cumprimento.

h) Recuperacão de Activos

Durante o ano em referência, ao Gabinete de Recuperação de Activos, foram

solicitados 2 pedidos de intervenção, não tendo sido apreendidos bens e valores.

Estiveram em causa os crimes de peculato.

i) Cartas Rogatórias

Encontram-se 17 cartas rogatórias para cumprir, sendo que l pertence ao

Juízo de Competência Genérica de Alcobaça, 5 ao Juízo de Competência Genérica de
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Caldas da Rainha, 1 ao Juízo de Competência Genérica de Figueiró dos Vinhos, 5 ao

DIAP de Leiria, 3 ao Juízo de Competência Genérica da Marinha Grande, 2 ao Juízo

de Competência Genérica de Peniche.

j) lnternamento Compulsivo

m

No ano em questão foram instaurados 73 processos de

compulsivo, assim distribuídos:

Secção de Alcobaça:15;

Secção de Caldas da Rainha; 14;

Secção de Figueiró dos Vinhos: 5;

Secção de Leiria: 5;

Secção de Marinha Grande 5;

Secção de Nazaré: 1;

Secção de Peniche: 9;

Secção de Pombal: 9;

Secção de Porto de Mos: 10.

internamento

K) Recursos em processos de contra-ordenação

Foram apresentados em juízo pelo Ministério Público 258 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referëncia 232.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 98 foram providos, 32

parcialmente providos e 70 não providos.

Discriminando:

Secção de Alcobaça:

Foram apresentados em Juízo pelo Ministério Público 29 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 33.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 9 foram providos, 7

parcialmente providos e 16 não providos.
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Secção de Caldas da Rainha:

Foram apresentados em Juízo pelo Ministério Público 54 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 56.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 37 foram providos, 5

parcialmente providos e 9 não providos.

Secção de Figueiró dos Vinhos:

Foram apresentados em Juízo pelo Ministério Público 11 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 10.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 3 parcialmente providos e 1

não provido.

Secção de Leiria:

Foram apresentados em Juízo pelo Ministério Público 98 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 70.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito,31 foram providos, 12

parcialmente providos e 13 não providos.

Secção de Marinha Grande:

Foram apresentados em Juízo pelo Ministério Público 16 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 17.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 5 foram providos, 2

parcialmente providos e 5 não providos.

Secção de Nazaré:

Foram apresentados em Juízo pelo Ministério Público 6 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 6.
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Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 6 foram não providos

Secção de Peniche:

Foram apresentados em Juízo pelo Ministério Público 16 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 14.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 8 foram providos, 1

parcialmente providos e 5 não providos.

Secção de Pombal:

Foi apresentado em Juízo pelo Ministerio Público 1 recurso de impugnação

em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em referência 1.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 1 foi provido.

Secção de Porto de Mós:

Foram apresentados em Juizo pelo Ministério Público 27 recursos de

impugnação em matéria contra-ordenacional, tendo sido decididos no ano judicial em

referência 25.

Daqueles em que foi proferida decisão de mérito, 7 foram providos, 2

parcialmente providos e 15 não providos.

l.) Processos Administrativos

Foram instaurados 76 processos administrativos respeitantes a assuntos da
jurisdição penal.

m) Atendimento ao Público

O Ministério Público continuou a desenvolver uma relevante actividade de

atendimento dos cidadãos nesta área, tendo sido registados, no ano judicial em

referência, um total de 475 actos de atendimento ao público, sendo que 116 tiveram

em vista a iniciativa/intervenção processual do Ministério Público, 21 incidiram sobre
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outros processos/acções em curso ou findos e 338 recaíram no âmbito de outros

assuntos próprios das atribuições do Ministério Público.

n) Decisões Hierárquicas

O Procurador Coordenador da Comarca, na pessoa do signatário, proferiu 5

decisões hierárquicas e 34 conflitos de competência, as quais, sendo da

competência da Senhora Procuradora da República Coordenadora do DIAP, foram,

contudo, da nossa responsabilidade, face à afectação, em regime de exclusividade,

da Senhora Magistrada em questão ao inquérito n.o 272117.1JACBR, conhecido pelo

incêndio de Pedrógão Grande.

Por seu lado, a Senhora Procuradora da República Coordenadora do DIAP

decidiu 58 intervenções hierárquicas (artigo 278.0, do C. P. Penal), ao mesmo tempo

que proferiu 70 decisões em conflitos de competência em inquérito (artigos 264.0 e

266.o, do C. P. Penal).

2.2 lniciativas desenvolvidas pela Procuradoria da República da

Comarca de Leiria

a) Como já é sabido, a criminalidade mais complexa e tendencialmente

mais grave, elencada no artigo 7.o, da Lolc, continuou a manter-se em secções

especíÍicas/especializadas do DIAP, Caldas da Rainha e Leiria;

b) Continuaram a concentrar-se os inquéritos atinentes à violência

doméstica num só Magistrado, o que ocorre nos municípios de Alcobaça, Peniche,

Pombal (onde foram "agregados" os inquéritos do Núcleo de Figueiró dos Vinhos) e

em Leiria, sendo que os da Marinha Grande foram afectos/atribuídos à Senhora

Procuradora-Adjunta, Dr.a Ludmila Catarina Brites Monteiro Marques, a partir de 04

de Setembro de 2017, conforme melhor se deu conta na nossa Ordem de Serviço n.o

32117-PÇL, de 04 de Setembro;

c) Continuaram a ser seguidas e reforçadas as iniciativas provenientes da

PGDC, veiculadas pelos diversos instrumentos hierárquicos, designadamente pelo

Memorando n.o 10117 , de 0g-10 (violência doméstica boas práticas de

investigação); Memorando n.o 11117, de 12-10 (recuperação de activos - arresto -
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art.o 10.o, da Lei n.o 512002 - contributos interpretativos); Memorando n.o 3/18, de 26-

04 (processo de promoção e protecção - escolaridade obrigatória - emancipação por

eÍeito do casamento); Memorando n.o 2118, de 05-03 (recuperação de activos -
catálogo de "boas práticas" elementares na fase preliminar) e Ordem de Serviço n.o

3/18, de 08-02 (articulação no âmbito do inquérito), tudo adveniente da PGDC;

d) Manteve-se o acompanhamento e supervisão de toda a actividade

processual do Minlstério Público, tomando-se por referência aos mapas estatísticos

bimensais, tendo-se, sempre, presente as notas que foram transmitidas pela PGDC,

relativamente à análise dos mapas estatísticos bimensais;

e) Sempre que necessário, elaborou-se uma ou outra Recomendação

sobre questões que se foram mostrando mais relevantes no acompanhamento da

prática judiciária;

0 Reuniões com os Senhores Magistrados das diversas jurisdições,

designadamente, com destaque para a área penal, nelas sobressaindo a articulação

e a colaboração que deverá existir entre as diversas jurisdições e as demais

entidades coadjuvantes, o que tem e vem dando muito bom resultado.

2.3 Breve análise dos resultados à luz dos objectivos gizados para o ano

de 20í8

a) Grosso modo, os resultados estatísticos obtidos no ano judicial de

2018, correspondem tendencialmente aos objectivos delineados e gizados;

b) Tomando-se por referência os processos registados antes de 2015,

2Q15 e 2Q16, a respectiva pendência, a 31 de Dezembro de 2018, era de:

Antes de 2015: 39;

Em 2015: 128;

Em 2016: 436.

c) A pendência dos processos com mais de I meses ascende a 2915, o

que corresponde a uma redução de 88 inquéritos relativamente ao ano de 2017;

d) Não deixou de ser relevante o recurso à utilização de soluções de

consenso e procedimentos simplificados, sendo que o processo sumário foi

plenamente utilizado, pois apenas uma insignificante percentagem dos autos de

notícia recebidos foram remetidos para inquérito;

ç
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e) Continua a manter-se entre as fases de investigação, instrução e

julgamento uma boa articulação, sem esquecer a jurisdição de família e menores e a

do trabalho com a do comércio, designadamente, na defesa dos interesses dos

trabalhadores;

f) Por parte do Ministério Público continuou a manter-se a parceria,

informal, já existente, no domínio da violência doméstica, não esquecendo a

colaboração que se vem dando ao Núcleo de lntervenção Local Para a Área da

Violência Doméstica (NILVAD), a funcionar nas instalações da Camara Municipal do

Bombarral;

g) Nenhuma das prescrições ocorridas se deveu à inercia ou à

responsabilidade do Ministério Público.

Movimento Processual

Movimento Processual

Período: de 0110112018 a 3111212018

Comarca de Leiria
Movimentados 22309
Entrados 15510
Findos 14955
Pendentes em
31t12t2018

7354

Taxa de resolução processual (número de processos findos/número de
processos entrados):

Taxa de resolu ção (Clearance rate)

lnquéritos
Processos entrados de

01-01-2Q18 a 31-12-
2018

Processos findos de
0110112018 a
31112t2018

Taxa de resolução
(findos/entrados) x1 00

Leiria 15510 1 4955 96%
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Taxa de eficácia processual (número de processos findos/soma dos

números de processos entrados e pendentes):

Taxa de congestão processual (número total de processos

pendentes/número total de processos findos):

Acusações deduzidas:

Taxa eficácia processual

Período em análise - de 01-01 -2018 a 31-12-2018

lnquéritos Processos
findos

Processos
pendentes +

entrados

Taxa de recuperação: findos/[(pendentes +
entrados)l x100

Leiria 14955 22864 65o/o

Taxa de conqestão
Período: de 0110112018 a 3111212018

Comarca Leiria
Processos pendentes

a 3111212018
Processos findos

Taxa de congestão
(pendentes no início do

período / findos no período

7354 14.955 50%

Leiria
Em processo Comum
Colectivo 90
Em processo Sinqular 1181

Total 1271
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3. Área do Direito de Família e Menores

Os Juízos de Família e Menores de Alcobaça e de Leiria, se bem que criados

(Decreto-Lei n.o 8612016, de 27 de Dezembro), continuam a não mostrar-se

instalados, devendo entrar em funcionamento na data a fixar por Portaria do Membro

do Governo responsável pela Área da Justiça (vide artigo 13.o, n.o 2, do mesmo Dec,

Lei), dando-se aqui, nesta parte, por repetidas as considerações que foram feitas

sobre esta situação logo no início do relatorio.

O Juízo de Competência Genérica de Figueiró dos Vinhos, fruto das

alterações originadas pela entrada em vigor da Lei n.o 40 N2016, de 22 de

Dezembro e do Dec. Lei acabado de referir, continua a ter competência no âmbito da

jurisdição de Família e Menores, no que concerne aos municípios de Figueiró dos

Vinhos, Castanheira de Pêra e Pedrógão Grande.

Assim, em sede da área da Comarca abrangida pela Procuradoria da

República, continuando a existir os Juízos especializados de Família e Menores, um

a funcionar em Caldas da Rainha, onde exercem funções 3 Procuradores da

República, abrangendo os Municípios de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha,

Nazaré, Obidos e Peniche, e outro a funcionar em Pombal, também com 3

Procuradores da República, congregando, por sua vez, desde então, os Municípios

de Ansião, Batalha, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande, Pombal e Porto de

Mós, acresce, também, a competência material nessa sede do dito Juízo de

Competência Genérica de Figueiró dos Vinhos com extensão aos Municípios de

Figueiró dos Vinhos, castanheira de Pêra e Pedrógão Grande, como, de resto, já

havia dado eco o nosso Despacho n.o 2117-PcL, de 10 de Janeiro, o qual, por uma

questão prática, se dá aqui por reproduzido.

Relativamente à interlocução das Comlssões de Protecção de Crianças e

Jovens das atinentes áreas, continuam a participar, simultaneamente, Procuradores

da República e Procuradores-Adjuntos, estes sob a coordenação/supervisão e em

directa articulação com aqueles.

Melhor especificando:

- No Juízo de Família e Menores de Caldas da Rainha, exercem funções de

interlocução os seguintes Magistrados:
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Dr. Manuel Rodrigues faxa, Procurador da República - CPCJ de Caldas da

Rainha;

Dr. Vitor Manuel Amaro Marques de Paiva, Procurador da República - CPCL

de Obidos;

Dr.a Sara Maria da Fonseca Pinho, Procuradora da República - CPCJ

Bombarral;

Dr.a Catarina Alexandra Teixeira Mendes - Procuradora-Adjunta - CPCJ

Alcobaça;

Dr. Carlos Alberto Sampaio Marinheiro - Procurador-Adjunto - CPCJ Nazaré;

Dr.a lsabel Carolina Linhares de Andrade Rocha e Silva Graça - Procuradora-

Adjunta - CPCJ Peniche;

No Juízo de Família e Menores de Pombal, exercem funções de interlocução

os seguintes Magistrados:

Dr.â Maria lsabel Crespo Confraria - Procuradora da República - CPCJ Leiria

e CPCJ de Porto de Mós;

Dr.a Maria Rosa de Sousa Pereira - Procuradora da República - CPCJ

Marinha Grande e CPCJ Batalha;

Dr. Carlos da Purificação Ferreira - Procurador da República - CPCJ Ansião,

CPCJ Figueiró dos Vinhos e CPCJ Pombal;

Dr.u Ana Margarida Gonçalves dos Reis Cabral - Procuradora-Adjunta, -
CPCJ Alvaiázere, cPcJ castanheira de Pera e CPCJ Pedrógão Grande.

O atendimento ao público, como vem sendo prática, sobre questões do direito

da família e das crianças continua a ser efectuado, quer nas proprias secções de

família e menores, quer nas Procuradorias dos Juízos Locais situadas fora dos

concelhos/municípios onde aquelas estão sediadas, sempre, quando caso disso,

com a coordenação, supervisão e em directa articulação com os Procuradores da

República da respectiva secção especializada, por forma a agilizar e a facilitar o

acesso dos cidadãos à justiça.

3.í Apresentação dos principais dados estatísticos

tt'

a.) Procedimentos previstos no DL 27212001

53



ÌilNt$T[RÌO PUBLteO
f c3:ti.j.:À1. .,-..

Procuradoria da República - Coordenação

Comarca de Leiria

Tomando-se por referência os procedimentos previstos no Dec, Lel n.o

27212001, de 13 de Outubro, foram movimentados, em ambos os Juízos, incluindo-

se o Juízo de competência Genérica de Figueiró dos Vinhos, 48 processos,

referentes a autorização para prática de actos, sendo que 22 provieram do ano

anterior.

Foram fíndos 38, sendo que 27 foram procedentes e 11 improcedentes.

1 findou sem pedido de reapreciação judicial.

Transitaram para o ano seguinte'10.

Discriminando os dados mais relevantes:

Juízo de Família e Menores de Galdas da Rainha:

Entraram 14 procedimentos referentes à autorização para a prática de actos,

sendo que 9 vieram do ano anterior.

Foram findos 17 , 12 procedentes e 5 improcedentes.

Ficaram pendentes 6.

Juízo de Família e Menores de Pombal

Entraram 11 procedimentos referentes à autorização para a prática de actos,

sendo que vieram 13 do ano anterior.

Foram findos 20, 14 procedentes e 6 improcedentes.

Ficaram pendentes 4.

Juízo de Gompetência Genérica de Figueiró dos Vinhos

Entrou 1 procedimento referente à autorização pa.a a prática de actos, sendo

que não vinha nenhum do ano anterior.

Foi findo 1, sendo este procedente.

Ficaram pendentes 0.

a) Processos tutelares cíveis

O Ministério Público tomou a iniciativa de instaurar, no âmbito dos Juízos em

causa, 564 processos tutelares cíveis, sendo que um grande número, mais

precisamente 206, diz respeito à regulação do exercício das responsabilidades

parentais, 35 à acção de alteração à regulação e 121 a incidentes de incumprimento.

ffi
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Foi dado parecer sobre os acordos de regulação do exercício das

responsabilidades parentais em 463 acções de separação de pessoas e bens e de

divórcio por mútuo consentimento que correram termos nas conservatórias do registo

civil, sendo que ocorreu parecer de concordância em 416 e de não concordância em

47.

Discriminando:

Juízo de Família e Menores de Caldas da Rainha

Foram instauradas 175 acções de acções de regulação do exercício das

responsabilidades parentais, 181 acções de alteração à regulação e 205 incidentes

de incumprimento.

Ocorreram 219 pareceres de concordância sobre os acordos de regulação do

exercício das responsabilidades parentais em acções de separação de pessoas e

bens e de divórcio que correram termos nas conservatórias do registo civil, sendo

que ocorreu parecer de concordância em 203 e de não concordância em 16.

Juízo de Gompetência Genérica de Figueiró dos Vinhos

Foram instauradas 12 acções de acções de regulação do exercício das

responsabilidades parentais, 9 acções de alteração à regulação e 3 incidentes de

incumprimento.

Ocorreram 9 pareceres de concordância sobre os acordos de regulação do

exercício das responsabilidades parentais em acções de separação de pessoas e

bens e de divórcio que correram termos nas conservatórias do registo civil, sendo

que ocorreu parecer de concordância em 7 e de não concordância em 2.

Juízo de Família e Menores de Pombal

Foram instauradas 456 acçÕes de acções de regulação do exercício das

responsabilidades parentais, 241 acçóes de alteração à regulação e 323 incidentes

de incumprimento.

Ocorreram 235 pareceres de concordância sobre os acordos de regulação do

exercício das responsabilidades parentais em acções de separação de pessoas e

bens e de divórcio que correram termos nas conservatórias do registo civil, sendo

que ocorreu parecer de concordância em 206 e de não concordância em 29.
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c) Averiguações oficiosas de paternidade/maternidade

O número de averiguações oficiosas instauradas nos 3 Juízos no mesmo ano

judicial, foi de 53 (de paternidade), tendo sido movimentado um total de 79, o que

significa que 26 eram provenientes do ano anterior.

Foram findas 52, havendo transitado para o ano seguinte (2019) 2T.

Discriminando os dados mais relevantes:

Juízo de Família e Menores de Galdas da Rainha

O número de averiguações oficiosas instauradas, no ano judicial em

referência, foi de 19 (de paternidade), tendo sido movimentado um total de28, o que

significa que 9, eram provenientes do ano anterior.

Foram findas 18, havendo transitado para o ano seguinte (2019) 10.

Juízo de Competência Genérica de Figueiró dos Vinhos

O número de averiguações oficiosas instauradas, no ano judicial em

referência, foi de 1 (de paternidade), tendo sido movimentado um total de 1.

Foi finda 1.

Juízo de Família e Menores de Pombal

O número de averiguações oficiosas instauradas, no ano judicial em

referência, foi de 33 (de paternidade), tendo sido movimentado um total de 50, o que

significa que 17, etam provenientes do ano anterior.

Foram findas 33, havendo transitado para o ano seguinte (201 g) 17.

d) Promoção e Protecção dos Direitos das Crianças e Jovens em Perigo

Nos 3 Juízos foram instaurados 245 processos de promoção e protecção, dos

quais 208 da iniciativa do Ministério Público e 37 a requerimento de outros.

No final do ano judicial não se encontravam pendentes processos há mais de

6 meses, sem aplicação de medida/sem decisão.

Das 176 medidas de protecção tomadas nos 3 Juízos, 39 correspondem a

medidas de institucionalização e 2 a medidas de confiança com vista a adopção,

sendo que 169 foram tomadas por acordo.

m \
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O Ministério Público instaurou nos 3 Juízos 3 procedimentos urgentes

(artigos 91 e 92 da LPCJP), tendo sido confirmada judicialmente a situação de perigo

em todos eles (100%).

Os Magistrados interlocutores das Comissões de Crianças e Jovens, que

nesta Comarca continuam a ser 10, estiveram presentes em 13 reuniÕes da

Comissão na modalidade alargada e veriÍicaram presencialmente 278 processos

respeitantes a maus tratos, negligência grave e abusos sexuais, tendo sido recebidas

33 comunicações oriundas das CPCJ's, que o Ministério Público decidiu arquivar

sem requer abertura de processo judicial.

Foram recebidas 237 comunicações para instauração de procedimento tutelar

cível.

Continuou a manter-se o protocolo de colaboração entre o Juizo de Família e

Menores de Pombal, da lnstância Central de Comarca de Leiria e a APEPI -
Associação de Pais e Educadores para a lnfância de Pombal, assinado em 23 de

Setembro de 2Q15, com o objectivo subjacente à celebração do protocolo, qual seja

o de dotar o Juízo de uma equipa de acessoria técnica, na área da psicologia com a

prestação de esclarecimentos, realização de exames, mormente, de avaliações

psicológicas, pareceres e intervenção psicoterapêutica familiar, no âmbito do

processo de regulação de responsabilidades parentais e, porventura, de promoção e

protecção, neste caso, em coordenação com as equipas do instituto de Segurança

Social, lP.

Discriminando os dados mais relevantes:

Juízo de Família e Menores de Caldas da Rainha

Foram 75 os processos instaurados de promoção e protecção, dos quais 38

da iniciativa do Ministério Público e 37 a requerimento de outros.

Das 68 medidas de protecção tomadas, 22 correspondem a medidas de

institucionalização, sendo que 63 foram tomadas por acordo, tendo ocorrldo 1

medida de confiança com vista a adopção.

O Ministério Público instaurou 2 procedimentos urgentes (art.os 91.o e 923 da

LPCJP), tendo sido confirmado judicialmente a situação de perigo nos mesmos.
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Juízo de Gompetência Genérica de Figueiró dos Vinhos

Foram 4 os processos instaurados de promoção e protecção, sendo todos da

iniciativa do Ministério Público, tendo sido tomadas 4 medidas de protecção, sendo

que 2 correspondem a medidas de institucionalização e 2 correspondem a outras

medidas, todas foram tomadas por acordo.

O Ministério Público instaurou 1 procedimento urgente (art.os 91.o e g2.o da

LPCJP), tendo sido confirmado judicialmente a situação de perigo no mesmo.

Juízo de Família e Menores de Pombal

Foram, 166 os processos instaurados de promoção e protecção, todos da

iniciativa do Ministério Público.

Das 104 medidas de protecção tomadas, 15 correspondem a medidas de

institucionalização e 1 a medidas de confiança com vista a adopção, sendo que 102

foram tomadas por acordo.

O Ministério Público não instaurou qualquer procedimento urgente (art.os 91.o

e 92.o da LPCJP).

e) Lei Tutelar Educativa

No ano judicial em referência, iniciaram-se 270 inquéritos tutelares

educativos, findaram 244, e a pendencia a 31 de Dezembro de 2018 era de 90.

Do total dos inquéritos findos em número de 244, 125 foram por

arquivamento, (30 foram objecto de arquivamento liminar- art.o 28.o, 4 por

inexistência de facto/insuficiência indiciária, 11 por desnecessidade de medida tutelar

e 40 por outros motivos).

Nos inquéritos em que foram apurados indícios suficientes dos factos e da

necessidade de educação do menor para o direito, foram propostas, em sede de

abertura da fase jurisdicional, 23 medidas não institucionais, tendo ocorrido 1 medida

institucional (internamento regime fechado - art.o 4, n.o 3, al. b) -.

Nas medidas não institucionais houve 2 propostas de tarefas a favor da

comunidade - art.o 4.o, n.o 1, de 9 acompanhamentos educativos - art.o 4.o, al. h) e

12 de outras medidas não institucíonais.

Os factos com maior relevância quantitativa investigados nos inquéritos

tutelares educativos continuam a ser, predominantemente, os que integram a prática
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de crimes de ofensa à integridade física, furto/simples/qualificado e dano e ameaça,

seguindo-se o de injúrias/difamação, consumo de estupefacientes, condução sem

habilitação legal e introdução em lugar vedado ao público, para além de outros com

menos expressâo (abuso sexual/violação, trafico de quantidades diminutas e
violação de domicilio).

Ao contrário do descrito no relatório anterior, imporla regístar que diminuiu,

substancial e genericamente, o tempo de espera na realização do relatório social por

parte da DGRSP,

Do mesmo modo, assinala-se que a Segurança Social tem feito um esforço

para que as respostas sejam atempadas às diversas solicitações, sendo certo que

ainda se registam algumas dificuldades e atrasos nessa sede.

No demais, haverá que aperfeiçoar, designadamente, as participações

elaboradas pelos OPC's, uma vez que "continuam a descrever de forma deficitária

os factos e a intervenção de cada um dos intervenientes, assim como deficitária

identificação dos autores dos factos".

Por outro lado, "...como é o caso das instituiçÕes de saúde e os Gabinetes

Médico-legais, recusam juntar aos autos os elementos clínicos, ignorando a

aplicação ao processo tutelar educativo as normas do processo penal", o que se irá

tentar ultrapassar.

Do mesmo modo, é ainda "...sentida a dificuldade das escolas em

participarem à Procuradoria do Ministério Público os factos qualificados na lei como

crime praticados pelo jovens/alunos em contexto escolar."

lgualmente, e da mesma forma, "...se passa quanto à dificuldade das Casas

de Acolhimento comunicarem à Procuradoria do Ministério Público, os factos, com

relevância, praticados pelos jovens nas casas de acolhimento e qualificados na lei

como crime", o que, tão rápido quanto possível, se irá tentar corrigir ou ultrapassar.

A capacidade do lnstituto Nacional de Medicinal Legal no âmbito da jurisdição

tutelar cível, continua a revelar-se insuficiente, com especial incidência na realização

das perícias psiquiátricas, cujos relatórios, sendo fundamentais em taljurisdição, não

raras vezes, apresentam assinaláveis demoras, o que concorre para reflexos

negativos na realizaçâo da justiça e para a deÍesa dos direitos e superiores

interesses das crianças e jovens, como, mais a propósito, se referirá à frente no

âmbito do item "APOIO PERICIAL E ASSESSORTA TECNtCA".

59



l'ítNr$Tn8to Pustlco
i.\1:Ì! r.r i I

Procuradoria da República - Coordenação

Comarca de Leiria

Tomando por referência a problemática especifica das crianças de etnia

cigana e das crianças com graves e acentuadas debilidades cognitivas, para além da

carência de psicólogos para intervir junto das famílias e das próprias crianças,

continua a verificar-se falta de respostas adequadas e em tempo útil.

Discriminando os dados mais relevantes:

Juízo de Família e Menores de Caldas da Rainha

No ano judicial em referência, iniciaram-se 122 inquéritos tutelares

educativos, findaram 108, e a pendencia a 31 de Dezembro de 201 8 era de 47.

Do total dos inquéritos findos em número de 108, 45 Íoram por arquivamento,

(5 foram objecto de arquivamento liminar- art,o 78.o, 18 por inexistência de

facto/insuficiência indiciária, I por desnecessidade de medida tutelar e 14 por outros

motivos).

Nos inquéritos em que foram apurados indícios suficientes dos factos e da

necessidade de educação do menor para o direito, foram propostas, em sede de

abertura da fase jurisdicional, 19 medidas não institucionais.

Nas medidas não institucionais houve 2 propostas de tarefas a favor da

comunidade - art.o 4.o, fl.o 1, I para acompanhamentos educativos - art.o 4.o, al. h) e

9 de outras medidas não institucionais.

Juízo de Competência Genérica de Figueiró dos Vinhos

No ano judicial em referência, iniciaram-se 5 inquéritos tutelares educativos,

findaram 5, e a pendencia a 31 de Dezembro de 2018 era de 0.

Do total dos inquéritos findos em número de 5, 5 foram por arquivamento, (0

foram objecto de arquivamento liminar- art.o 78.o, 2 por inexistência de

facto/insuficiência indiciária e 3 por outros motivos).

Não foram propostas, em sede de abertura da fase jurisdicional, quais

medidas (não institucionais e institucionais).

Juízo de Família e Menores de Pombal

No ano judicial em referência, iniciaram-se 143 inquéritos tuielares

educativos, findaram 131 e a pendência a 31 de Dezembro de 2018 era de 43.

60



!,ltNl$Tr:Rto Pustrco

â-
Procuradoria da República - Coordenação

Comarca de Leiria

m
ì-.

Do total dos inquéritos findos em número de 131, 75 foram por arquivamento,

(25 foram objecto de arquivamento liminar- art.o 78.o, 24 por inexistência de

facto/insuficiência indiciária, 3 por desnecessidade da medida tutelar e 23 por outros

motivos).

Nos inquéritos em que foram apurados indícios suficientes dos factos e da

necessidade de educação do menor para o direito, foram propostas, em sede de

abertura da fase jurisdicional, 4 medidas não institucionais, 1 para acompanhamento

educativo e 3 Íoram outras medidas não institucionais - sendo que não ocorreu

qualquer medida institucional.

f) Recursos

Foram, no âmbito dos 3 Juízos, interpostos 3 recursos pelo Ministério Público

e respondidos por este 16,

Dos recursos interpostos pelo Ministério Público foi 1 não provido, dos

respondidos por este 4foram parcialmente providos e 3 não providos.

Salienta-se que no âmbito do Juízo de Família e Menores de Pombal, foi

interposto 1 recurso, e 7 respostas, pelo Juízo de Família e Menores das Caldas da

Rainha foram interpostos 2 recursos e efectuadas 9 respostas, pelo Juízo de

competência Genérica de Figueiró dos Vinhos não foi interposto ou respondido

qualquer recurso.

g) Processos Administrativos

Foram instaurados gg3 processos administrativos respeitantes a assuntos da

jurisdição em causa, dos quais 989 tiveram em vista a recolha de elementos

tendentes à iniciativa/intervenção processual do Ministério Público.

h) Atendimento ao Público

O Ministério Público continuou a desenvolver uma intensa actividade de

atendimento dos cidadãos nesta área, tendo sido registados, no ano judicial em

referência, um total de 2617 actos de atendimento ao público, sendo que 2270
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tiveram em vista a iniciativa/intervenção processual do Ministério Público, 219

incidiram sobre outros processos/acções em curso ou findos e 128 recaíram no

âmbito de outros assuntos proprios das atribuições do Ministerio Público.

i) Decisões hierárquicas

Durante o ano judicial em questão não ocorreu qualquer decisão

3.2. - lniciativas desenvolvidas pela Procuradoria da República da

Comarca de Leiria

a) Acompanhamento mensal e bimensal dos processos de promoção

e protecção e inquéritos tutelares educativos.

Como se vem registando, a Procuradoria da República da Comarca de Leiria

continua a acompanhar, reiterada e sistematicamente, o movimento e evoluir dos

processos de promoção e protecção e inquéritos tutelares educativos, quer pela

análise efectuada aos mapas mensais recepcionados, quer pelo recurso ao sistema

informático Citius.

Semelhante acompanhamento faz-Se, ainda, pela análise dos mapas

bimensais que são remetidos à PGDC e pelas respectivas notas que estes merecem

por parte desta entidade, que, com muito a proposito, nos são enviadas, sendo que,

posteriormente, são divulgadas pelos Exm.os Colegas em questão.

Sem prejuízo de anteriores Recomendações, continuamos a relembrar nesta

matéria, a nossa Recomendação n.o 01117-PCI, de 26 de Janeiro: "Continuação da

coadjuvação a prestar aos Senhores Procuradores da República em exercício de

funções nos Juízos de família e Menores de Caldas da Rainha e Pombal.

Preenchimento, adequado, das Fichas de Atendimento ao público; Cumprimento da

Recomendação n.o 2114, de 17 de Outubro, como ainda o cumprimento da Ordem de

Serviço n.o 912017 - PGDC, de 10 de Maio (fichas de fiscalização das CPCJ'S -
cabendo ao signatário zelar pelo seu cumprimento, o que se tem providenciado) e o

Memorando n.o 3/18, de 26 de Abril, da PGDC referente ao processo de promoção e

protecção - escolaridade obrigatoria - emancipação por efeito do casamento.
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b) Turnos de fim-de-semana e férias

No seu devido tempo, foram elaborados os respectivos turnos de fim-de-

semana e férias judiciais, como melhor se deu conta nos nossos Despachos n.os

15117-PQL, de 21 de Setembro e n.o 02118-PCL, de 15 de Janeiro (Turnos de Fim-de

Semana) e n.o 17117-PCL de 16 de Novembro (Turnos de Férias Judiciais de Natal

(2017), de Páscoa e de Verão (2018) en.o 21118-PCL de 8 de Novembro (Turnos de

Férias Judiciais de Natal - 2018), Area criminal e área cível (famÍlia e menores,

comércio e execuções), salvaguardando-se, tanto quanto possível, a especialização.

c) Audição das crianças sobre acordo de regulação do exercício das

responsabilidades parentais

Nesta matéria, continuou-se a seguir o Memorando n.o 6/15, de 13 de Abril de

2015, proveniente do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Distrital de Coimbra,

onde foram sugeridas/recomendadas boas práticas relacionadas com o assunto em

questão, para além de outras orientações que nesta matéria emanaram desta

mesma entidade e da própria Coordenação da Comarca.

3.3. Breve análise dos resultados à luz dos objectivos erigidos para o

ano de 20í8

Os objectivos elencados para o ano de 2018, de uma forma genérica, foram

objecto de bom cumprimento e satisfação.

Nesse contexto, assinala-se a celeridade na defesa do superior interesse da

criança, face à proactividade na instauração dos processos de promoção e protecção

e nos processos tutelares cíveis.

Continuando a estar presente como ultima ratio de intervenção em sede

protectiva a residencialização, priorizou-se, sobremaneira, o papel da família ou a
integração em fam ília alternativa.

Os procedimentos adoptados pelo Ministério Público foram sempre

pautados pela rapidez, agilidade e pragmatismo.

r"-
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Foi conferlda aos processos tutelares educativos a devida celeridade, ao

mesmo tempo que foi privilegiada, sempre que possível, a adopção de soluções de

diversão e consenso.

A actividade das CPCJ's foi objecto de bom acompanhamento e supervisão,

de resto, em conformidade nos termos definidos na Directiva conjunta da

PGRyCNPQR e na Circular 312006, da PGR.

lmportando ter adequado conhecimento dos casos de violência ocorrida em

meio escolar, quando praticados por menores de 16 anos, promoveu-se o diálogo e a

proximidade (contacto) com as escolas.

Concluindo: todas as providências foram propostas com a devida e

expectável celeridade, ao mesmo tempo que o serviço prestado aos

cidadãos/utentes foi de bom nível e sem reparos, com especial enfase no

atendimento ao público.

4. Area do Trabalho

Continuam a existir 2 Juízos do Trabalho em sede da Comarca de Leiria, um

a funcionar em Caldas da Rainha e o outro a funcionar em Leiria, tendo o primeiro

em funções uma Procuradora da República e o segundo dois Procuradores da

República.

Nos termos da Ordem de Serviço n.o 2112014, de 28 de Setembro, proveniente

da PGDc, no âmbito desta jurisdição, foi instituído pan as comarcas da

Procuradoria-Geral Distrital de Coimbra, um regime pluricomarcão de turnos em

períodos de férias judiciais, o que se mantém.

4.í - Apresentação dos principais dados estatísticos

a) Acções Laborais

O Ministerio Público instaurou, em ambos os Juízos, 32 acções, sendo que

18 destas couberam ao Juízo de Leiria e as restantes, 14, naturalmente, ao Juízo de

Caldas da Rainha.

Não ocorreu qualquer contestação.
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No totalforam movimentadas 32.

Ficaram pendentes para o ano seguinte 3.

Dessas 32, 18 couberam ao Juízo Leiria, e as restantes 14 ao Juízo de

Caldas da Rainha, sendo que em ambos os Juízos não veio qualquer acção do ano.

No Juízo de Leiria ficou pendente para o ano seguinte 1 acção, e no Juízo de

Caldas da Rainha, 2.

Foram findas 29 acções, 17 delas pertencentes ao Juízo de Leiria e 12

pertencentes ao Juízo de Caldas da Rainha.

Foram julgadas procedentes 17, referentes ao Juízo de Leiria, e as restantes

10 referentes ao Juízo de Caldas da Rainha.

Ocorreu a improcedência de 2 acções, todas pertencentes ao Juízo de

Caldas da Rainha.

b) Processos por acidente de trabalho

Em ambos os Juízos do trabalho, entraram 55 processos de acidente mortal e

866 por acidente não mortal, sendo movimentados, no total, 1697 processos, sendo

que 776 vinham do ano anterior.

Foram findos 941, ficando pendentes para o ano seguinte 7bO.

No que se refere a processos por acidente de trabalho, em ambos os Juízos,

iniciaram a fase conciliatória, 55 processos por acidente mortal e 940 por acidente

não mortal.

Foram movimentados 1500 processos, sendo que 50b vinham do ano

anterior.

No total findaram 815 processos, sendo que 700 foram por tentativa de

conciliação e 1 15 por outros motivos.

Para o ano seguinte transitaram 685 processos, sendo que 237 pendentes de

perícia médica e 448 por outros motivos.

O Ministério Público patrocinou os trabalhadores em 32 processos por

acidente de trabalho.

Relacionados/conexionados com processos por acidente de trabalho, o

Ministério Público apresentou, em ambos os Juízos, 30 requerimentos para junta

m
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médica, 13 pedidos de revisão de incapacidade, 1 130 por actualização de pensões e

efectuou 604 actos de entrega do capital de remição.

Discriminando:

Juízo de Galdas da Rainha:

Entraram 3 processos de acidente mortal e 345 por acidente não mortal,

sendo movimentados, no total,481 processos, sendo que 133 vinham do ano

anterior.

Foram findos 253, ficando pendentes para o ano seguinte 288.

No que se refere a processos por acidente de trabalho, iniciaram a fase

conciliatoria, 3 processos por acidente mortal e 345 por acidente não mortal.

Foram movimentados 481 processos, sendo que 133 vinham do ano anterior.

No total findaram 253 processos, sendo que 223 foram por tentativa de

conciliação e 30 por outros motivos.

Para o ano seguinte transitaram 228 processos, sendo que 26 pendentes de

perícia médica e 2Q2 por outros motivos.

O Ministério Público patrocinou os trabalhadores em 6 processos por acidente

de trabalho.

Relacionados/conexionados com processos por acidente de trabalho, o

Ministério Público apresentou, 2 requerimentos para junta médica, 2 pedidos de

revisão de incapacidade, 260 por actualização de pensões e efectuou 177 actos de

entrega do capital de remição.

Juízo de Leiria:

Entraram 52 processos de acidente mortal e 521 por acidente não mortal,

sendo movimentados, no total, 1216 processos, sendo que 643 vinham do ano

anterior.

Foram findos 688, ficando pendentes para o ano seguinte b28.

No que se refere a processos por ecidente de trabalho, iniciaram a fase

conciliatÓria, 52 processos por acidente mortal e 595 por acidente não mortal.

Foram movimentados 1019 processos, sendo que 372 vinham do ano

anterior.
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No total findaram 562 processos, sendo que 477 foram por tentativa de

conciliação e 85 por outros motivos.

Para o ano seguinte transitaram 457 processos, sendo que 211 pendentes de

perícia médica e 246 por outros motivos.

O Ministério Público patrocinou os trabalhadores em 26 processos por

acidente de trabalho.

Relacionados/conexionados com processos por acidente de trabalho, o

Ministério Público apresentou 28 requerimentos para junta médica, 11 pedidos de

revisão de incapacidade, 870 por actualização de pensões e efectuou 427 actos de

entrega do capital de remição.

c) Processos por doença profissional

No ano judicial de 2018, não foi proposta pelo Ministério Público qualquer

acção respeitante a doença profissional.

d) Acções especiais

Foram propostas pelo Ministério Público 23 acções especiais, todas do Juízo

de Leiria, dizendo todas respeito a reconhecimento da existência de contrato de

trabalho, tendo vindo do ano anterior 22, 19 relativamente ao Juízo de Leiria, e 3 do

Juízo de Caldas da Rainha.

Foram findas 33, sendo 30 do Juízo de Leiria, e 3 do Juízo de Caldas da

Rainha, tendo transitado 12 para o ano seguinte, todas pertencentes ao Juízo de

Leiria.

e) Recursos

O Ministério Público interpôs, na área da Comarca, 10 recursos, tendo

respondido a 9, estes todos do Juízo de Leiria.

Dos interpostos pelo Ministério Público foram julgados não providos 8 e

nenhum não provido, todos do Juízo de Leiria.
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Dos respondidos pelo Ministério Público Íoram julgados 3 providos e nenhum

não provido, pertencentes todos ao Juízo de Leiria.

Í) lmpugnação judicial em processos de Gontra-ordenação

Foram apresentadas, em ambos os Juízos, pelo Ministério Público 41

impugnações, sendo 36 do Juízo de Leiria e 5 do Juízo de Caldas da Rainha.

Foram decididas 47, das quais foram providas 31, 3 parcialmente providas e

13 não providas, sendo que no Juízo de Leiria foram decididas 42,27 providas, 3

parcialmente providas e 12 não providas, e no Juízo de Caldas da Rainha foram

decididas 5, sendo 4 providas e 1 não providos.

g) Processos Administrativos

Foram instaurados 144 processos administrativos: 59 tendo em vista a

iniciativa/intervenção processual e 85 para acompanhamento de processos.

h) Atendimento ao público

Foram efectuados 539 actos de atendimento ao público: 89 tendo em vista a

iniciativa/intervenção processual do Ministério Público, 347 sobre outros

processos/acções em curso ou findos e'103 sobre outros assuntos no âmbito das

atribuições do Ministério Público.

Como decorre do constante do artigo 18.o do Regulamento do Ministério

Público da Procuradoria da República da Comarca de Leiria, o atendimento ao público

continuou a ser realizado diariamente do que resulta, obviamente, benefício para os

cidadãos, que, na sua grande maioria, se deslocam de lugares geograficamente

distantes.

Assinala-se que tal atendimento ao público (sinistrados, trabalhadores e seus

Íamiliares no âmbito de cada um dos processos), é, naturalmente, assegurado pelo

magistrado a quem o mesmo está distribuído.
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O atendimento do público, quando não há processo pendente no tribunal,

continua a ser realizado pelo magistrado que nessa semana se encontra de "turno"

para esse efeito, sendo instaurados processos administrativos quando a situação

exposta o justifique, designadamente, para efeitos de eventual instauração de acção

emergente de contrato de trabalho, de acção emergente de doença proÍissional, de

requerimento de junta médica por doença profissional e outros, sendo tais processos

distribuídos, equitatívamente, pelos dois magistrados.

No que tange a situações relativas a doenças profissionais e a decisões

proferidas nesse âmbito pela Segurança Social, o Ministério Público assume, de

imediato, o patrocínio dos requerentes, requerendo junta médica e/ou instaurando a

adequada acção emergente de doença profissional, conforme o caso.

i) Decisões hierárquicas

Não ocorreu qualquer decisão hierárquica.

4.2 lniciativas desenvolvidas pela Procuradoria da República da

Gomarca de Leiria

a) Acompanhamento bimestral da actividade desenvolvida

Numa primeira fase, o acompanhamento da actividade desenvolvida, numa

primeira fase, é feito através dos mapas mensais e, numa segunda fase, através dos

mapas bimensais que são enviados à PGDC.

Sempre que necessário, a par disso, continua a lança-se mão do sistema

informático Citius para, genericamente, ver e analisar a dinâmica, a capacidade de

resposta e o evoluir processual.

b) Qualquer dos Senhores Magistrados afectos/colocados nesta jurisdição

continua a ser competente e a possuir a necessária experiência ao bom exercício do

múnus funcional.

\\-
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Quando necessário, os mesmos trocam experiências e conhecimentos entre

si, contribuindo, desse modo, para melhor resolução e aprofundamento de

conhecimentos.

Para além disso, continuam a manter, contactos informais e formais com os

Magistrados colocados na jurisdição do Comércio, quando necessário, com vista à

defesa dos interesses dos trabalhadores e sinistrados e à elaboração de reclamação

dos respectivos créditos nessa jurisdição, facultando os elementos necessários à

elaboração da reclamação de créditos, em particular quando estão em causa

créditos emergentes de acidente de trabalho.

4.3 - Breve análise dos resultados à luz dos objectivos para o ano de

2018.

Os objectivos em tal sede mostram-se plenamente atingidos.

- Nos processos emergentes de acidentes de trabalho, na sua fase

conciliatória, propugnou-se, designadamente:

a) Por uma correcta instrução da mesma;

b) Pela determinação da retribuição auferida à data do acidente;

c)- Pela obtenção de todos os elementos documentais relativos às lesões

sofridas e às sequelas decorrentes, com vista a rápida e completa determinação,

dessas mesmas lesões;

d) Pela determinação da responsabilidade salarial assumida pela

seguradora;

e) - Averiguação, desde logo, sobre as causas do acidente;

f) - Pela realização e obtenção, célere, das perícias médico-legais;

g) - Pelo esclarecimento/informação aos sinistrados e beneficiários de que o

Ministério Público assume o seu patrocínio, por determinação legal, na fase

contenciosa, não carecendo, pois de constituir mandatário judicial para tanto;

h) - Na fase contenciosa, diligenciou-se pela efectiva defesa dos direitos e

interesses dos sinistrados beneficiários, pugnando-se pela determinação e realização

dos respectivos direitos;

- No que respeita às actualizações de pensões, continuaram a ser requeridas,

em tempo oportuno, todas as actualizações devidas (da responsabilidade das
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entidades empregadoras), de acordo com a Portaria n3 9712017, de 07 de Março,

diligenciando-se, igualmente, no âmbito dos respectivos processos, pela junção de

comprovativos do pagamento das mesmas pensões;

- O atendimento ao público (sinistrados, trabalhadores e seus familiares) foi,

diariamente, realizado, assumindo-se o seu patrocínio, quando requerido;

- A articulação com os serviços da ACT continuou a ser aprofundada;

- Da mesma maneira, continuou a ser incrementada e agilizada a articulação

com os Juízos do Comércio, por referência à reclamação de créditos laborais.

5. Area de Comércio

No âmbito desta área, continuaram a existir dois Juízos, um a funcionar em

Alcobaça (que engloba os municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da

Rainha, Nazaré, Obidos, Peniche e Porto de Mós) e outro em Leiria (que abrange os

municípios de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria,

Marinha Grande, Pedrógão Grande e Pombal).

Como já dito atrás, a Senhora Procuradora da República, Dr." Glória Maria

Florindo Godinho Alves, que exercia, simultaneamente, funções, também no Juízo de

Execução de Alcobaça (Alcobaça-Cível), deixou de ali exercer as mesmas a partir de

Outubro de 2018.

5.í - Apresentação dos principais dados estatísticos

a) lniciativa e lntervenção Processuais

Foram movimentados, em ambos os Juízos no ano em reÍerência, 3903

processos de insolvência,492 dos quais iniciados no ano de2018, sendo que 3361

vinham do ano anterior com insolvência declarada e 50 vindas do mesmo ano

anterior sem insolvência declarada.

O Ministerio Público, em ambos os Juízos, em sede de intervenções mais

relevantes em processo de insolvência, elaborou e apresentou, nos termos dos

\
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artigos 128.o, 146.o e 17.o - D do CIRE, 241 reclamações de crédito em

representação da Fazenda Nacional, nenhuma em representação de outras

entidades do Estado, 1 no patrocínio dos trabalhadores e 10 por custas e coimas e

outras quantias, tendo impugnado da lista do artigo 129.o, do CIRE, 2 e participado

em 1 13 assembleias de credores.

Elaborou, globalmente, 18 pareceres em qualificação da insolvência.

A nível dos valores dos créditos reclamados em processo de insolvência e

processo especial de revitalização, o Ministério Público reclamou, em ambos os

Juízos, nos termos dos artigos 128.o, 1463 e 173-D do CIRE, o total de

12.464.268,96€, sendo que 12.452.601,78€, em representação da Fazenda

Nacional, 4.560,00€, no patrocínio dos trabalhadores e 7.107,18€ por custas, coimas

e outras quantias.

O valor total, em ambos os Juízos, dos créditos rateados pelos credores foi

de 10.289.288,37€, sendo que, entre eles, 316.741,28€ foram pa"a a Fazenda

Nacional; 360.087,73€ para FGS e 175.231,44€ para a Segurança Social.

Foram movimentados, em ambas as secções, 101 processos especiais de

revitalização, 41 dos quais entrados no ano em questão (2018) e, 59 vindos do ano

anterior.

Findaram 75 e transitaram para o ano seguinte 25.

O Ministério Público instaurou, em ambos os Juízos, 21 acções declarativas,

providências cautelares e acções de verificação ulterior de créditos.

Foi interposto 1 recurso e ocorreu resposta a 7, sendo que dos interpostos

pelo Ministerio Público 1 foi não provido e dos respondidos pelo Ministério Público 4

foram não providos.

Discriminando:

Juízo de Leiria:

Neste Juízo foram movimentados 1966 processos de insolvência, dos quais

277 foram iniciados no ano em questão, sendo que 1661 vinham do ano anterior com

insolvência declarada e 28 vindas do mesmo ano anterior sem insolvência declarada.

Foram elaboradas e apresentadas 130 reclamações de créditos em

representação da Fazenda Nacional, e nenhuma em representação de outras

entidades e no patrocínio dos trabalhadores, 5 por custas, coimas e outras quantias.
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Foram elaborados 10 pareceres em qualificação de insolvência.

A nível dos valores dos créditos reclamados em processo de insolvência e

processo especial de revitalização, o seu montante foi de 8.248.905,00€, sendo que

8.242.383,78€, em representação da Fazenda Nacional e 1.962,19 € por custas e

coimas e outras quantias,

O valor dos créditos rateados pelos credores foi de 10.126.532,20€, sendo

que entre eles, 196.325,24€ foram para a Fazenda Nacional, 360.087,83€ para FGS,

e 132.891,3'1€ para a Segurança Social.

Juízo de Alcobaça:

Neste Juízo foram movimentados 1937 processos de insolvência, dos quais

215 toram iniciados no ano em questão, sendo que 1700 vinham do ano anterior com

insolvência declarada e 22 vindas do mesmo ano anterior sem insolvência declarada.

Foram elaboradas e apresentadas 111 reclamações de créditos em

representação da Fazenda Nacional e 5 por custas, coimas e outras quantias.

Foram elaborados 8 pareceres em qualificação de insolvência.

A nível dos valores dos créditos reclamados em processo de insolvência e

processo especial de revitalização o seu montante foi de 4.215.363,00€, sendo que

4.210.218,00€, em representação da Fazenda Nacional e 5.145,00 € por custas e

coimas e outras quantias.

O valor dos créditos rateados pelos credores foi de 162.756,17€, sendo que

entre eles, 120.416,04€ foram para a Fazenda Nacional, 42.340,13€ para a

Segurança Social.

b) Processos Administrativos

Foram instaurados, em ambos os Juízos, 283 processos administrativos,

sendo que 157 foram-no com vista a iniciativa/intervenção processual e 126 para

acompanhamento de processos.

c) Atendimento ao Público

Não correram registo de actos de atendimento ao público

t3



m MrNrSTl:IltO PUDÍ.|CO
F

Procuradoria da República - Coordenação

Comarca de Leiria

5.2 - Iniciativas desenvolvidas pela Procuradoria da República da

Comarca de Leiria

É, sobretudo, através dos mapas mensais e bimensais que se acompanha a

dinâmica, o estado dos serviços e a sua eficácia, sem esquecer, naturalmente, o

recurso à plataforma Citius, a qual, em tempo real, nos permite saber e aquilatar do

estado processual dos diversos processos.

Algumas vezes, também, quer pessoalmente, quer via telefone, se trocam

impressões com os Colegas em causa, sempre que é necessário e oportuno.

5.3 - Breve análise dos resultados à luz dos objectivos para o ano 2018

Os objectivos definidos para a jurisdição em causa, foram bem alcançados,

destacando-se, desig nadamente:

- No âmbito dos processos de insolvência, procurou-se garantir a preservação

do valor económico da massa insolvente e o ressarcimento dos créditos reclamados

pelo Ministério Público, sem descorar o patrocínio aos trabalhadores e a

representação das pessoas que dela careciam;

- Manteve-se e intensiÍicou-se a articulação do Ministério Público com a

Autoridade Tributária, por forma a que as certidões de dívida pudessem ser

recepcionadas com, pelo menos, 5 dias de antecedência, sem esquecer, igualmente

a articulação com outras jurisdições, maxime, a laboral;

- Continuou a ser colocado todo o rigor na apreciação e análise de situações

fácticas susceptíveis de configurarem a ocorrência de crimes falimentares,

- O Ministério Público continuou a proceder activamente ao controlo das

contas finais apresentadas pelos administradores de insolvência, aquando da vista a
que se refere o artigo 64.o, n,o 2, do CIRE;

- Nos incidentes de qualificação de insolvência, procurou sensibilizar-se e

interessar-se os administradores de insolvência para a recolha de toda a prova

possível, por forma a poder-se concluir, sustentadamente, por indicação de

insolvência culposa ou não;
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- Pugnou-se, na medida do possÍvel, para que a parte variável da

remuneração do administrador de insolvência, no âmbito dos diferentes processos,

fosse calculada com base numa fórmula uniforme e correcta;

- Foi, quando necessário, assegurado o patrocínio dos trabalhadores.

- Sempre que necessário, ocorreu boa e oportuna articulação com a jurisdição

do trabalho.

6. Area de Execução

Em sede da Comarca de Leiria, existem 2 Juízos de Execução, um a

funcionar em Alcobaça, no Palácio da Justiça, tendo como área de competência

territorial os municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré,

Óbidos, Peniche e Porto de Mos, e outro a funcionar em Ansião, tendo como área de

competência territorial, os municípios de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pêra,

Figueiro dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrogão Grande, e Pombal.

Como já referido supra, exerceu funçÕes no Juízo de Alcobaça, mediante

acumulação, uma Senhora Procuradora da República, a qual também assegurava,

simultaneamente, o serviço proprio do Juízo do Comércio, o qual deixou de o fazer

pelas razões já consabidas (seleccionada para integrar o Programa de Assistência

contra o Crime Transnacional Organizado, EL PAcCTO, o que motivou a dispensa do

seu serviço a partir de Outubro de 2018).

6.1 Apresentação dos principais dados estatísticos

O Ministerio Público instaurou acçÕes executivas, em ambos os Juízos, com

os seguintes valores:

- na área cível: 65.656,66€;

- na área de execução. '13.946,48€,

- na área penal: 330.445,49€;

- na ârea de família e menores: 79.830,60€;

- na área de trabalho 231.2Q0,13€,

- na área do comércio.28.571,20€
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Foram apresentadas 66 reclamações de créditos em processos executivos,

em representação da Fazenda Nacional.

O Ministério Público não interpôs, nem respondeu a qualquer recurso.

6.2 lniciativas desenvolvidas pela Procuradoria da República da

Comarca de Leiria

Continuou a lembrar-se o cumprimento do constante no Memorando n.o 8114,

de 23 de Outubro, proveniente da PGDC que estabeleceu critérios de ponderação

quanto à instauração de execução por dívida de custas.

6.3 Breve análise dos resultados à luz dos objectivos para o ano 20í8

Foram, de um modo geral, plenamente alcançados os objectivos delineados

para o ano em causa, sendo que os prazos para a instauração das execuções e para

as reclamações de créditos da Fazenda Nacional continuaram a ser observados,

pugnando-se pela sua efectiva cobrança.

O Ministério Público, enquanto reclamante, tomou, sempre, que se justificava,

posição, sobre as custas de parte da Fazenda Nacional e entidades suas

representadas (diligenciando pelo seu pagamento), modalidade de venda dos bens,

requerendo a renovação da instância executiva ou prosseguimento dos autos da

execução, solicitando, sempre que necessário, esclarecimentos junto da Autoridade

Tributária (estado dos processos de execução que originaram as reclamações, a fim

de se pronunciar sobre a impossibilidade ou inutilidade superveniente da lide).

Actuou-se, também, por forma a assegurar a representação dos ausentes.

Compareceu e esteve presente, naturalmente, em todos os actos processuais

que demandavam a sua intervenção, representação ou presença.

7. Actos de Atendimento ao Púbtico e Processos Administrativos

7.1 - Continuou a ser muito significativo o número de actos de atendimento ao

público efectuado pelo Ministerio Público nas diversas áreas - 4238 -, o gue constitui

uma importante via de acesso dos cidadãos ao direito e aos tribunais. Assumem uma
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relevância especial as jurisdições de família e menores 2617, cível 607, do trabalho

539, e penal 475. Realça-se que 2982 actos de atendimento ao público se destinam

à iniciativa/intervenção processual do Ministério Público.

7.2. O número total dos processos adminÍstrativos movimentados foi de 2920,

sendo que 967 vieram do ano anterior, tendo sido Íindos 1813 e transitado para o

ano seguinle 1107.
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ill

CARÊNCIAS MAIS SIGNIFICATIVAS

DE

ME|OS HUMANOS E CONDTçOES DE TRABALHO,

APOIO PERICIAL E ASSESSORIA TÉCNICA
{. I
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Tomando-se por referência o quadro das necessidades mais prementes e

que, de algum modo, possam ter concorrido para influenciar, de forma negativa, o

expectável bom desempenho de funções do Ministério Público e para, ainda,

influenciar na eficácia, eficiência e qualidade do serviço prestado ao cidadão/utente,

destaca-se:

1. Meios Humanos

1.1 - O quadro de magistrados necessita de ser reforçado:

a) Na Secção do DIAP de Caldas da Rainha, onde se encontram

colocados 5 Procuradores-Adjuntos, sendo que 2 deles se encontram afectos ao

Juízo Local (criminal e cível), de acordo com o respectivo quadro, o mesmo

encontra-se deficitário de 1 Procurador-Adjunto, o que não deixa de ter reflexo no

bom desempenho de funções por parte do Ministério Público, mormente ao nível das

pendências;

b) O que vale, embora com menos premência, também para o Juízo de

Competência Genérica da Marinha Grande, onde vêm exercendo funções apenas 2

Senhoras Procuradora-Adjuntas, sendo certo que o respectivo quadro comporta 3

magistrados;

c) Alcobaça-Cível, que congrega os Juízos de Comércio e de Execução,

onde vem exercendo apenas funções um Senhor Procurador da República, o que é

manifestamente pouco paru a dimensão do serviço e demais solicitações, o que tem

levado, sistematicamente, ao recurso da acumulação de serviço por parte de outros

Magistrados, o que se mantém;

d) No Juízo Central Criminal, onde estão colocados apenas 2 Senhores

Procuradores da República, quer pelo número expressivo de processos pendentes

para julgamento, quer porque a grande maioria dos mesmos continua a revestir

elevada complexidade (elevada densidade de crimes e elevado número de arguidos

submetidos a julgamento nos mesmos processos), mantém-se a necessidade,

premente, de colocação de um terceiro magistrado.

De resto, como já referenciado no ano anterior, com vista a atenuar a sua

sobrecarga de esforço e trabalho, após solicitação do signatário nesse sentido, cl
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Conselho Superior do Ministério Público tem vindo a autorizar que os Senhores

Magistrados afectos à instrução e ao juízo local criminal de Leiria possam continuar

ali acumular funções com as de origem.

Ïal colocação de Magistrado adquire ainda mais acuidade quando se prevê,

para muito breve, o desdobramento do Juízo Central Criminal (de Leiria), por forma a

que parte dos serviços passem parc a parte sul da Comarca (eixo Alcobaça/Caldas

da Rainha), o que acarreta, necessariamente, a constituição de um segundo tribunal

colectivo a funcionar em simultâneo.

Como se isso tudo não bastasse, sucede que o Senhor Procurador da

República, Dr. João Valente dos Santos, mediante destacamento, como auxiliar, foi

superiormente autorizado a exercer funções no Departamento Central de

lnvestigação e Acção Penal, o que se verificou a partir do dia 21 de Fevereiro de

2019, aí se mantendo "...ate à produção de efeitos do próximo movimento anual de

magistrados do Ministério Público".

Qualquer solução que venha a ser tomada, sem que ocorra, tão rápido quanto

possível a sua substituição, prejudicará grandemente a imagem e a capacidade de

resposta do Ministério Público em sede de igual Juízo.

1.2 - Continua a ser significativa a falta de oficiais de justiça no âmbito

dos vários serviços próprios do ministério público, referindo-se, a mero título

de exemplo:

- Juízo de Execução de Alcobaça, que continua a não ter funcionário proprio;

- Juizo de Execução de Ansião, que continua a não ter funcionário proprio;

- Juizo de Competência Genérica da Marinha Grande, onde, além do mais,

continua a estar desprovido de funcionário com a categoria de técnico de justiça

principal, ocorrência, essa, que muito se nota na falta de coordenação e orientação

dos serviços;

- No Juízo de Família e Menores de Pombal, onde continua a revelar-se

necessária a colocação/efectação de, pelo menos, mais um funcionário, tanto mais

que os dois ali colocados continuam a não conseguir responder, atempadamente, a

todas as solicitações com a desejável celeridade, sendo certo que no âmbito de igual
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jurisdição, como é conhecido, a maior parte do serviço assume natureza prioritária ou

urgente.

2. Condições e instrumentos de trabalho

2.1 No que respeita às condições dos edifícios judiciários.

De uma forma geral, as condições de trabalho são adequadas ao bom

desempenho de funções.

Para la da segurança existente nos edifícios do Palácio da Justiça de Leiria,

nas antigas instalações do Liceu Rodrigues Lobo (onde estão instalados os Orgãos

de Gestão da Comarca, os Juízos de Comércio e Central Cível de Leiria), nos

Palácios da Justiça de Caldas da Rainha e Pombal, nos demais já o mesmo não

acontece;

No mais, continuam a existir algumas deficiências, de resto, algumas já

apontadas em anteriores relatórios, delas se destacando:

Leiria:

No Palácio da Justiça o sistema de videovigilância não funciona e a sua

reparação, por obsoleto, é inviável;

No Juízo do Trabalho de Leiria, onde para além da sua configuração e traça

ser um pouco atípica (a funcionar por cima das instalações de um supermercado),

continua a não possuir acesso proprio para utentes deficientes, designadamente,

com fraca mobilidade, para além de que o espaço exterior circundante é inadequado

e está cada vez mais degradado, sendo que se torna muito escorregadio aquando de

chuva;

Alcobaça:

Não existem celas;

Alvaiázere (Juízo de Proximidade)
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Necessita de melhoramentos, designadamente ao nível de pintura exterior,

não possuindo rampas para acesso e circulação de pessoas com mobilidade

reduzida, como não possui levador;

Ansião (Juízo de Proximidade e onde funciona um Juízo de Execução):

Necessita de algumas obras de manutenção, a serem, contudo, levadas a

cabo pelo respectivo município, no âmbito de acordo feito em 2010, aquando da

cedência das antigas casas de função;

Caldas da Rainha:

As suas instalações encontram-se saturadas, pelo que qualquer alargamento

dos serviços terá que passar pela ocupação de outro edifício;

Marinha Grande:

O alarme encontra-se fora de funcionamento;

Nazaré:

O edifício é totalmente desadequado às funções para que se encontra

destinado.

As suas condições de segurança são muito deficitárias, tendo sido já objecto.

de assalto.

Não possui rampa de acesso de pessoas com mobilidade reduzida, como não

possui qualquer sistema de climatização.

Peniche:

Carece de pinturas e reparações nas fachadas exteriores e

nomeadamente, ao nível da sala de advogados.

O gradeamento circundante precisa de urgente reparação.

Não possui qualquer sistema de climatização.

interiores,

Pombal:

Tratando-se de um edifício muito antigo, reclama obras de remodelação
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As suas janelas, encontrando-se degradadas, necessitam de ser substituídas,

tão rápido quanto possível.

Todos os wc se encontram em muito mau estado.

Não possui acessibilidade ao 1.o andar para cidadãos de mobilidade reduzida.

Porto de Mós:

Edifício necessita de pintura exterior

3. Equipamentos

Considerando o desgaste, normal e contínuo, dos equipamentos e mobílias,

verificam-se, designada e genericamente, as seguintes necessidades:

- Há telefones de diversos gabinetes a reclamarem substituição;

- As multifuncionais (impressoras/fotocopiadoras) são insuficientes;

- Grande parte das impressoras Lexmark T640 necessitam de ser substituídas;

- Em grande parte dos núcleos, por inexistência, por desactualização, por não

funcionamento ou por se encontrar obsoleto, torna-se premente colmatar a

necessidade de equipamento de videoconferência específico para o Ministerio

Público;

- Os equipamentos SADI, SADIR e CCTV (câmaras de incêndio, vigilância e

intrusão) necessitam de ser reparados.

Especificando:

Leiria:

Palácio da Justiça:

Torna-se necessária a substituição do equipamento do sistema de

vldeovigilância.

Alcobaça:

São necessárias impressoras, designadamente, para os serviços de Execução

e de Comércio.

Alvaiázere:

83



m MII{ISTIRÍO PÜBLICO
t\li1:Li,),\t

\
Procuradoria da República - Coo

Comarca de Leiria

Necessita de telefones para os gabinetes dos Magistrados e da instalação
AVAC, SADIR, SADI e CCTV;

Peniche:

Necessita de impressoras novas e de instalação de AVAC, sADlR, sADl e

CCTV;

Pombal:

Equipamento AVAC encontra-se a necessitar de reparação;

A nível da sinalética, à excepção do edifício do Antigo Liceu Rodrigues Lobo,

esta não se mostra actualizada por referência aos vários núcleos da Comarca de

Leiria, o que não facilitará a vida aos utentes.

4. Meios periciais e assessoria técnica

- De um modo geral, as perícias psiquiátricas, avaliação de dano corporal

mais complexas e as autopsias médico-legais solicitadas ao INMLCF, lp., por vezes,
mantêm atrasos significativos nas suas conclusões, o que poderá concorrer para os

atrasos dos processos, sendo que ao nível de instrução poderá obstar à

concretização de eventuais medidas de coacção mais ajustadas,

- Continuam a verificar-se, por vezes, atrasos nas perícias/exames

grafologicas;

- No âmbito da jurisdição da Família e Menores, continua a revelar-se
insuficiente a capacidade do INML em sede da jurisdição tutelar cível, com especial

incidência na realizaçâo e conclusão das perícias psiquiátricas e avaliação
psicológica, cujos relatórios se mostram fundamentais para a defesa dos direitos e

superiores interesses das crianças e jovens;

- Não obstante o grande empenho pessoal e funcional registado, a Segurança
Social continua a registar algum atraso nas respostas às diversas solicitações;

ì-
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